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SENADO FEDERAL 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 282, DE 2004

Aprova o ato que renova a concessão da Fundação Dom Avelar Brandão Vilela 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda tropical na cidade de Teresina, Estado 
do Piauí.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, 4 de novembro de 1994, que renova, a partir 

de 1º de maio de 1993, a concessão da Fundação Dom Avelar Brandão Vilela para explorar, por dez anos, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda tropical, na cidade de Teresina, Estado do Piauí.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 9 de julho de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 283, DE 2004

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio São Bento Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de São Bento do Sul, Estado de San-
ta Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 17 de julho de 2000, que renova, a par-

tir de 21 de junho de 1997, a concessão da Rádio São Bento Ltda., para explorar por dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de São Bento do Sul, Estado de Santa 
Catarina.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 9 de julho de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 284, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Rádio Comunitária Roncador de Nova Xavantina 
– RCR a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Nova Xavantina, Estado de 
Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere da Portaria nº 867, de 31 de maio de 2002, que autoriza a 

Rádio Comunitária Roncador de Nova Xavantina – RCR a executar, por dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 9 de julho de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 285, DE 2004

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Querência de Santo Augusto 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Santo Augus-
to, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 1º de fevereiro de 2002, que renova, a 

partir de 23 de fevereiro de 1998, a concessão da Rádio Querência de Santo Augusto Ltda., para explorar por dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Santo Augusto, 
Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 9 de julho de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 286, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Fundação Pedro Soares Nutto para O Desenvolvi-
mento Comunitário de Caaporã – FUNPSN, a executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Caaporã, Estado da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 455, de 22 de março de 2002, que autoriza 

a Fundação Pedro Soares Nutto para o Desenvolvimento Comunitário de Caaporã – FUNPSN, a executar, por 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Caaporã, Estado da 
Paraíba.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em 9 de julho de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 287, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Associação de Rádio Comunitária de Juripiranga 
– ARCJ a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Juripiranga, Estado da 
Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 391, de 26 de julho de 2001, que autoriza a 

Associação de Rádio Comunitária de Juripiranga – ARCJ a executar, por dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Juripiranga, Estado da Paraíba.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 9 de julho de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, José Sarney, Presidente, nos termos do art. 48, in-
ciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO Nº 15, DE 2004

Autoriza a República Federativa do Brasil a celebrar contrato de operação de 
crédito externo no valor de até US$100.000.000,00 (cem milhões de dólares norte-americanos) 
com o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), para o financiamento parcial do Pro-
grama de Ação Social em Saneamento (PASS/BID).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito externo com o Banco Intera-

mericano de Desenvolvimento (BID), no valor total de até US$ 100.000.000,00 (cem milhões de dólares norte-
americanos), de principal.

Parágrafo único. Os recursos advindos da operação a que se refere o caput deste artigo serão desti-
nados ao financiamento parcial do Programa de Ação Social em Saneamento (PASS/BID).

Art. 2º As condições da operação de crédito são as seguintes:

I – mutuário: República Federativa do Brasil;
II – mutuante: Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID);
III – valor do empréstimo: até US$100.000.000,00 (cem milhões de dólares norte-americanos), de 

principal;
IV – valor da contrapartida: em valor equivalente a até US$67.000.000,00 (sessenta e sete milhões de 

dólares norte-americanos);
V – prazo de desembolso: 4 (quatro) anos e 6 (seis) meses;
VI – amortização: parcelas semestrais e consecutivas, de valores aproximadamente iguais, vencendo-

se a primeira 6 (seis) meses a partir da data prevista para o desembolso final e a última o mais tardar 25 (vinte e 
cinco) anos após a assinatura do Contrato;

VII – juros: exigidos semestralmente, calculados com base no custo de captação do Banco para em-
préstimos unimonetários qualificados apurados durante os 6 (seis) meses anteriores aos respectivos vencimen-
tos, acrescidos de uma margem razoável, expressa em termos de uma porcentagem anual, para cobertura de 
despesas administrativas;

VIII – comissão de crédito: exigida semestralmente nas mesmas datas de pagamento dos juros e cal-
culada com base na taxa de até 0,75% (setenta e cinco centésimos por cento) sobre o saldo não-desembolsado 
do empréstimo, entrando em vigor 60 (sessenta) dias após a assinatura do Contrato;

IX – taxa de inspeção e supervisão geral: até 1% (um por cento) do empréstimo, em prestações tri-
mestrais, tanto quanto possível, iguais.

Art. 3º Esta autorização perderá a eficácia caso o Poder Executivo não apresente ao Banco Interameri-
cano de Desenvolvimento (BID), no prazo de até 3 (três) meses após a celebração do contrato autorizado por esta 
resolução, pedido de cancelamento dos recursos do empréstimo no valor de até US$42.713.000,00 (quarenta e 
dois milhões e setecentos e treze mil dólares norte-americanos) e dos recursos de contrapartidas nacionais em 
valor equivalente a US$28.808.000,00 (vinte e oito milhões e oitocentos e oito mil dólares norte-americanos).

Art. 4º A autorização concedida por esta resolução deverá ser exercida no prazo de 540 (quinhentos 
e quarenta) dias, contado a partir da data de sua publicação.

Art. 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 8 de julho de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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(Inicia-se a reunião às 9 horas e 30 mi-
nutos.)

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. PPS 
– RR) – No plenário não há número regimental para a 
abertura da sessão, não podendo esta ser realizada.

Nos termos do § 2º do art. 155 do Regimento 
Interno, o expediente que se encontra sobre a mesa 
será despachado pela Presidência, independente-
mente de leitura.

É o seguinte o Expediente despacha-
do:

PARECERES

PARECER Nº 859, DE 2004

Da Comissão de Assuntos Sociais, 
sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 107, 
de 2002 (nº 4.589/2001, na Casa de origem), 
que dispõe sobre os limites e a demarca-
ção do Parque Nacional de São Joaquim, 
no Estado de Santa Catarina, e estabelece 
outras providências.

Relator: Senador Delcídio Amaral.

I – Relatório

O Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 107, de 2002 
(PL nº 4.589, de 2001, na origem), encaminhado ao 
exame da Comissão de Assuntos Sociais do Senado 
Federal, “dispõe sobre os limites e a demarcação do 
Parque Nacional de São Joaquim, no Estado de Santa 
Catarina, e estabelece outras providências”.

Na forma aprovada pela Câmara dos Deputados, 
a proposição, em seu art. 1º, altera os limites do Par-
que Nacional de São Joaquim, criado por meio do 
Decreto nº 50.922, de 6 de julho de 1961, ocasionan-
do redução em sua área, fato reconhecido pelo autor 
do projeto, em sua justificativa. O art. 2º apresenta a 
cláusula de vigência.

Na justificativa que acompanhou a proposição 
original, o autor enfatizava que sua iniciativa buscava 
atender a duas finalidades. A primeira finalidade era a 
de acelerar a implantação da referida unidade de con-

servação, sob o argumento de que, passados quase 
quarenta anos, o parque não teve sua área definitiva-
mente demarcada, não foram indenizados os proprie-
tários das terras nele situadas e, finalmente, nenhuma 
providência foi tomada pelo Governo Federal para a 
consolidação desse parque.

Argumentava que a segunda finalidade era de 
caráter econômico e social, e estava ligada ao fato 
de que, ao longo do tempo, parte do parque passou a 
representar parcela do território do município de Bom 
Jardim da Serra, no qual se desenvolveu a comuni-
dade de Santa Bárbara do Socorro, cujos produtores 
rurais, com estímulos dos governos local, estadual e 
federal, investiram na produção pecuária e agrícola, 
especialmente na produção de maçãs.

Entendia o autor ser temerário desalojar peque-
nos e médios produtores de suas terras, processo 
que só iria aumentar o êxodo rural, com todos os seus 
malefícios.

Finalmente, enfatizava a importância da urgente 
implantação do parque, de modo a garantir a preservação 
do remanescente das belezas naturais da região.

Na Câmara dos Deputados, depois de aprovado 
na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Am-
biente e Minorias, o projeto foi remetido à Comissão 
de Constituição e Justiça e de Redação (CCJR), onde 
foram aprovadas duas emendas à proposição original. 
A primeira, destinada a sanar inconstitucionalidade, 
suprimiu o art. 2º que determinava, ao Poder Execu-
tivo, a demarcação da área do parque, bem como as 
desapropriações e indenizações necessárias à regu-
larização fundiária da área, até o segundo exercício 
financeiro seguinte ao da publicação da lei.

A segunda emenda, para contornar problemas 
de técnica legislativa, eliminou o art. 4º – revogam-se 
as disposições em contrário –, por estar em desacor-
do com as determinações da Lei Complementar nº 
95, de 1998, que trata da elaboração, da redação, da 
alteração e da consolidação das leis.

Remetida ao Senado Federal, a matéria é, ago-
ra, submetida ao exame da Comissão de Assuntos 
Sociais. No prazo regimental, não foram apresenta-
das emendas.

Ata da 3ª Reunião, em 9 de julho de 2004

2ª Sessão Legislativa Ordinária da 52ª Legislatura

Presidência do Sr. Mozarildo Cavalcanti
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II – Análise

O Parque Nacional de São Joaquim ilustra, de 
forma inequívoca, os grandes desafios com que se 
defronta a administração pública brasileira, no tocante 
à efetiva implantação de um sistema nacional de uni-
dades de conservação. Apesar de ocasionais avanços 
em período recente, as medidas adotadas nessa área 
continuam a revestir-se, freqüentemente, de caráter 
retórico. Das muitas unidades de conservação exis-
tentes, só um número reduzido foi, de fato, implanta-
do. E o caso do Parque Nacional de São Joaquim, em 
relação ao qual não houve demarcação da área, nem 
as necessárias desapropriações e correspondentes 
indenizações. Além disso, não foram tomadas quais-
quer outras medidas no sentido de assegurar sua efe-
tiva implantação, tais como estabelecimento de sede 
administrativa, construção de vias de acesso, criação 
de infra-estrutura de visitação e, principalmente, im-
plantação de um plano de manejo.

Com isso, os antigos proprietários, voltados, em 
sua maioria, à pecuária extensiva nas áreas de campo, 
mantiveram a posse efetiva das terras, embora pendes-
se sobre elas a perspectiva de desapropriação.

As transformações ocorridas na agricultura no 
planalto sul-catarinense, especialmente a partir da 
década iniciada em 1981, resultaram em profundas 
alterações na estrutura fundiária, com a substituição 
do latifúndio, voltado para a pecuária extensiva e a 
exploração madeireira, por um mosaico de médias e 
pequenas propriedades.

Esse mesmo período foi caracterizado, ainda, 
por um processo de diversificação e modernização da 
atividade agrícola, sustentado por políticas governa-
mentais de incentivo a novos sistemas de produção, 
com ênfase nas culturas de clima temperado, como 
batata inglesa e maçã. Na área abrangida pelo mu-
nicípio de Bom Jardim da Serra, na qual se insere a 
comunidade de Santa Bárbara do Socorro, o Poder 
Público promoveu modernização da infra-estrutura e 
dos sistemas agrícolas, estimulando os produtores lo-
cais a realizarem significativos investimentos em suas 
propriedades, inclusive com apoio de organismos fi-
nanceiros governamentais.

É compreensível, portanto, a preocupação mani-
festada pela população circunvizinha ao parque, fren-
te à possibilidade de que parte considerável de seu 
esforço produtivo resulte em perdas decorrentes da 
desapropriação da área. Essa preocupação levou a 
Associação Santa Bárbara do Socorro (ASBS), forma-
da por proprietários rurais da região, a pleitear que se 
procedesse a uma redução de quase dez mil hectares 
na área dessa unidade de conservação.

Por outro lado, é consensual o reconhecimento 
da enorme relevância ambiental e paisagística desse 
parque nacional. Trata-se, afinal, de uma das áreas de 
maior beleza cênica na Serra Geral e em todo o sul do 
País, na qual sobressaem os enormes e profundamente 
recortados desníveis entre o planalto catarinense e a 
encosta inferior vizinha à região litorânea, sobressain-
do na paisagem, entre vários acidentes geográficos, o 
Morro da Igreja, com altitude de 1.820 metros, ponto 
culminante do estado, e a Pedra Furada.

Merece destaque a vegetação que recobre a 
área do parque e que, a despeito de muitas décadas 
de forte intervenção humana, ainda se mantém, em 
grande parte, inalterada, ou francamente passível de 
recuperação. Em meio aos campos gerais, predomi-
nantes na área, sobressaem os capões de araucária. 
As matas de araucária ocupam, em maior extensão, 
as encostas dos vales, enquanto no fundo dos vales 
é encontrada a floresta pluvial subtropical.

Há que se acrescentar a importância ambiental 
e turística das nascentes dos rios Uruguai e Tubarão, 
devendo-se ressaltar, ainda, as singulares caracterís-
ticas climáticas da área, tais como temperatura média 
anual inferior a 14ºC (mínimas inferiores a –10ºC) e 
ocorrência regular de neve, configurando um quadro 
de inegável apelo turístico.

Não surpreende, portanto, que já em 1961 a per-
cepção quanto à importância desse ecossistema único 
tenha se materializado na forma do decreto de criação 
do Parque Nacional de São Joaquim.

A importância da preservação desse valioso pa-
trimônio natural, de interesse não apenas para o Es-
tado de Santa Catarina, mas para todo o Pais, é refor-
çada por levantamento realizado, recentemente, pelo 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis (Ibama), o qual revelou que a 
degradação ambiental no parque, salvo em espaços 
muito restritos, não comprometeu, no essencial, suas 
características originais. Demonstrou, ainda, que a 
maior parte das áreas degradadas é claramente pas-
sível de recuperação.

As informações disponíveis evidenciam que existe, 
hoje, a possibilidade concreta de implantação do par-
que, principalmente pela disponibilidade de recursos 
para essa finalidade.

O passo decisivo para a inadiável implantação 
do parque é, evidentemente, a definição legal de seus 
limites, tarefa que constitui o objeto essencial do pro-
jeto de lei ora examinado. Entendemos que na defini-
ção desses limites geográficos, devemos, tanto quanto 
possível, conciliar a manutenção da integridade das 
áreas de maior relevância ambiental e paisagística com 
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o atendimento de justas reivindicações da população 
que vive na vizinhança do parque.

Uma parcial conciliação desses interesses confli-
tantes foi claramente demonstrada pelo referido estudo 
do Ibama, o qual sugeriu a exclusão de grande parte 
das terras situadas ao longo do rio Pelotas, por ser a 
área do parque onde ocorreu a mais intensa ocupação 
humana e na qual a atividade agrícola sofreu maior ex-
pansão, resguardando, todavia, as nascentes e parte 
do curso do rio e de seus afluentes.

O estudo indicou, ainda, a conveniência de alterar 
os limites na parte baixa do parque, onde a ocupação 
humana adentrou os vales dos principais rios, promo-
vendo significativa descaracterização das áreas. Essa 
alteração permite a perpetuação de vários povoados 
existentes na região.

Essas perdas territoriais podem, todavia, ser 
compensadas, pelo acréscimo de algumas pequenas 
áreas situadas ao sul e ao norte dos limites originais 
do parque. Desse modo, a unidade de conservação 
que, originalmente, abrangia 57.500 hectares – em-
bora o decreto de criação fizesse referência a 49.300 
hectares – passaria a ter 48.000 hectares e, com as 
alterações previstas no PL nº 4.589, de 2001, envol-
veria uma área de 49.800 hectares. A perda em rela-
ção à verdadeira área original do parque se reduziria 
a 7.700 hectares.

Nosso entendimento é o de que essa perda não 
representa sacrifício excessivo em termos de conserva-
ção da natureza na região. Ao mesmo tempo, permite 
atender aos principais anseios da população existente 
na área do parque e suas vizinhanças, possibilitando 
a conquista de um apoio social que os estudiosos das 
questões ambientais julgam essencial para o sucesso 
de uma unidade de conservação.

Essas necessárias alterações nos limites do refe-
rido parque nacional são contempladas em substitutivo 
que oferecemos ao projeto de lei em exame.

A proposição, na forma aprovada pela Câmara, 
tem claro respaldo na Carta Magna e na legislação 
infraconstitucional. Nesse sentido, cumpre ressaltar o 
disposto no art. 23 da Carta Magna, no qual é expli-
citada a competência comum da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios para proteger o 
meio ambiente e combater a poluição em qualquer 
de suas formas (inciso VI) e preservar as florestas, a 
fauna e a flora (inciso VII). A iniciativa representada 
pelo projeto insere-se, ainda, na esfera da competên-
cia concorrente da União, dos Estados e do Distrito 
Federal para legislar sobre conservação da natureza 
e proteção do meio ambiente, conforme disposto no 
art. 24, inciso VI, da Lei Maior.

No âmbito da juridicidade, o projeto tem apoio 
na legislação infraconstitucional, fato evidente à luz da 
Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, que instituiu a 
Política Nacional do Meio Ambiente e da Lei nº 9.985, 
de 18 de julho de 2000, que estabeleceu o Sistema 
Nacional de Unidades de Conservação da Natureza.

A Lei nº 6.938, de 1981, inclui, entre os instru-
mentos da referida política, a criação de espaços ter-
ritoriais especialmente protegidos pelo Poder Público 
Federal, Estadual e Municipal. No tocante à Lei nº 9.985, 
de 2000, cabe ressaltar que o § 7º do art. 22 estipu-
la, que “a desafetação ou redução dos limites de uma 
unidade de conservação só pode ser feita mediante 
lei específica” dispositivo de caráter restritivo que se 
aplica claramente ao caso ora analisado.

Deve-se ressaltar, porém, que a proposição le-
gislativa em análise comete equívoco ao declarar que 
o Parque Nacional de São Joaquim foi criado pelo De-
creto nº 50.992, de 1961, quando se trata, na verdade, 
do Decreto nº 50.922, de 6 de julho de 1961. Corrigida 
essa falha, pode-se afirmar que o projeto não padece 
de vícios quanto à constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa.

Quanto ao mérito, todavia, conforme apontado 
acima, julgamos imprescindível alterar os limites de-
finidos para o Parque Nacional de São Joaquim pelo 
PLC nº 107, de 2002, nos termos do substitutivo que 
ora apresentamos.

III – Voto

Com base no exposto, votamos pela aprovação 
do Projeto de Lei da Câmara nº 107, de 2002, na for-
ma do substitutivo apresentado a seguir.

EMENDA Nº 1-CAS (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 107, DE 2002

Altera os limites do Parque Nacional 
de São Joaquim, no Estado de Santa Ca-
tarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O Parque Nacional de São Joaquim, no 

Estado de Santa Catarina, criado pelo Decreto nº 
50.922, de 6 de julho de 1961, passa a ter os seguintes 
limites, descritos a partir de cartas topográficas digi-
tais, em escala 1:10.000, elaboradas para o Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis (Ibama), em 2003/2004 – datum SAD-69, 
projeção UTM, fuso 22: começa na cabeceira do rio 
Barrinha, no ponto de coordenadas planas aproxima-
das (cpa) E= 642166 e N= 6863975 (ponto 1); segue 
a jusante, pela margem esquerda desse rio, até atingir 
o ponto de cpa E= 640179 e N= 6864152 (ponto 2); 
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daí, segue por linha reta até atingir o ponto de cpa E= 
639601 e N= 6865120, situado na cabeceira de um 
riacho (ponto 3); segue a jusante pela margem es-
querda desse riacho, até atingir sua foz num afluente 
pela margem esquerda do rio Baú, ponto de cpa E= 
638971 e N= 6865768 (ponto 4); segue a montante pela 
margem esquerda desse afluente, até o ponto de cpa 

E= 639124 e N= 6865831 (ponto 5); segue por linhas 

retas passando pelos pontos de cpa E= 639358 e N= 

6865800 (ponto 6), E= 639435 e N= 6865836 (ponto 

7), E= 639474 e N= 6865912 (ponto 8) e atingindo 

novamente a margem desse rio no ponto de cpa E= 

639463 e N= 6865975
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DOCUMENTO ANEXADO NOS TER-
MOS DO ART. 250, PARÁGRAFO ÚNICO, 
DO REGIMENTO INTERNO

RELATÓRIO

Relator: Senador Delcídio Amaral

I – Relatório

 O Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 107, de 
2002 (II nº 4.589, de 2001, na origem), ora sob análise 
da Comissão de Assuntos Sociais do Senado Federal, 
“dispõe sobre os limites e a demarcação do Parque 
Nacional de São Joaquim, no Estado de Santa Cata-
rina, e estabelece outras providências”.

Na forma como foi aprovada na Câmara dos Depu-
tados, a proposição, em seu art. 1º, altera os limites do 
Parque Nacional de São Joaquim, criado por meio do 
Decreto nº 50.922, de 6 de julho de 1961, ocasionan-
do redução em sua área, fato reconhecido pelo autor 
do projeto, em sua justificativa. O art. 2º apresenta a 
cláusula de vigência.

Naquela Casa Legislativa, depois de aprovado 
na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Am-
biente e Minorias, o projeto foi remetido à Comissão 
de Constituição e Justiça e de Redação (CCJR), onde 
foram aprovadas duas emendas à proposição original. 
A primeira, destinada a sanar inconstitucionalidade, su-
primiu o art. 2º que determinava, ao Poder Executivo, 
a demarcação da área do parque, bem como as ne-
cessárias desapropriações e indenizações referentes à 
regularização fundiária da área, até o segundo exercício 
financeiro seguinte ao da publicação da lei.

A segunda emenda, para contornar problemas 
de técnica legislativa, eliminou o art. 4º – revogam-se 
as disposições em contrário – por estar em desacordo 
com as determinações da Lei Complementar nº 95, de 
1998, que trata da elaboração, da redação, da altera-
ção e da consolidação das leis.

Na justificativa que acompanha o projeto, o au-
tor afirma que seu primeiro objetivo é acelerar a im-
plantação do referido Parque Nacional, uma vez que, 
passados quarenta anos, não houve demarcação da 
área, nem foram indenizados os proprietários das ter-
ras nele situadas, não tendo havido, também, qualquer 
providência da União no sentido de assegurar sua efe-
tiva implantação.

Esclarece ainda que o segundo objetivo é de na-
tureza econômica e social, ao amparar juridicamente a 
continuidade da ocupação tradicional de parte da área 
do parque, que permitiu a efetiva implantação do mu-
nicípio de Bom Jardim da Serra. Tal processo adquiriu 
especial relevância para a comunidade de Santa Bár-
bara do Socorro que, estimulada por medidas gover-

namentais, promoveu uma efetiva modernização do 
setor agropecuário, em que sobressaem a criação de 
gado e a produção de maçã e batata inglesa. O autor 
argumenta que desalojar esses pequenos e médios 
proprietários rurais ocasionaria sérios problemas so-
cioeconômicos para a região.

Remetida ao Senado Federal, a matéria é, ago-
ra, submetida ao exame da Comissão de Assuntos 
Sociais. No prazo regimental, não foram apresenta-
das emendas.

II – Análise

A situação do Parque Nacional de São Joaquim 
ilustra, de forma inequívoca, as sérias deficiências da 
administração pública brasileira com respeito à implan-
tação de um sistema de unidades de conservação. 
Apesar de ocasionais avanços em período recente, as 
medidas adotadas nessa área continuam a revestir-se, 
primordialmente, de caráter retórico. Das muitas unida-
des de conservação que continuam sendo criadas, só 
um número ínfimo tem sido, de fato, implantado.

É o caso do Parque Nacional de São Joaquim, em 
relação ao qual não houve demarcação da área, nem 
as necessárias desapropriações e correspondentes 
indenizações. Nenhuma outra medida concreta foi to-
mada no sentido de assegurar sua efetiva implantação: 
estabelecimento de uma sede administrativa, abertura 
de estradas e caminhos de acesso, construção de es-
truturas para recepção de visitantes, implantação de 
um plano de manejo.

Com isso, os antigos proprietários, voltados, em 
sua maioria, à pecuária extensiva nas áreas de campo, 
mantiveram a posse efetiva das terras, embora pendes-
se sobre elas a perspectiva de desapropriação.

As transformações ocorridas na agricultura no 
planalto sul-catarinense, especialmente a partir da 
década iniciada em 1981, resultaram em profundas 
alterações na estrutura fundiária, com acelerada subs-
tituição do latifúndio voltado para a pecuária extensiva 
e a exploração madeireira por um mosaico de médias 
e pequenas propriedades.

Esse mesmo período foi caracterizado por um 
processo de diversificação e modernização da atividade 
agrícola, sustentado por políticas governamentais de 
incentivo a novos sistemas de produção, com ênfase 
nas culturas de clima temperado, como batata inglesa 
e maçã, e na produção de terneiros e novilhas.

Ao mesmo tempo, na área do município de Bom 
Jardim da Sena onde se insere a comunidade de Santa 
Bárbara do Socorro, foi implantada, pelo Poder Públi-
co, uma extensa malha de estradas, rede de energia 
elétrica nas propriedades rurais e um sistema de te-
lefonia rural. A modernização da infra-estrutura e dos 
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sistemas agrícolas em toda a região estimulou os pro-
dutores locais a realizarem significativos investimen-
tos em suas propriedades, com apoio de organismos 
financeiros governamentais.

Todo esse esforço produtivo da comunidade de 
Santa Bárbara do Socorro encontra-se ameaçado 
pela possibilidade de que os produtores locais se-
jam, de repente, condenados a deixar suas proprie-
dades, no bojo de uma tardia implantação do Parque 
Nacional.

Trata-se de ameaça concreta, pois a permanên-
cia dos atuais ocupantes de áreas situadas nos limi-
tes do referido parque só tem sido possível porque 
o Poder Público não tomou nenhuma medida prática 
para o estabelecimento dessa unidade ambiental. 
Uma vez deflagrado esse processo, e não ocorren-
do a aprovação do presente projeto de lei, esses 
ocupantes deverão deixar a área, em obediência ao 
disposto no art. 42, caput, da Lei nº 9.985, de 2000: 
As populações tradicionais residentes em unidades 
de conservação nas quais sua permanência não seja 
permitida serão indenizadas ou compensadas pelas 
benfeitorias existentes e devidamente realocadas 
pelo Poder Público, em local e condições acordadas 
entre as partes.

Todavia, uma vez que essas áreas de ocupação 
agrícola perderam suas características originais, não 
se justifica que elas sejam efetivadas como áreas de 
proteção integral. Os eventuais ganhos ambientais se-
riam de valor questionável e certamente não compen-
sariam os graves prejuízos econômicos e sociais para 
toda a sociedade local, decorrentes da expulsão dos 
produtores ali estabelecidos. É fácil compreender que 
um processo de tal natureza suscitaria forte oposição 
da comunidade deslocada, em claro desacordo com 
a visão hoje predominante quanto ao caráter vital do 
apoio das comunidades locais para o sucesso na ma-
nutenção e no manejo de unidades de conservação. 
Por isso mesmo, somos amplamente favoráveis, no 
mérito, à alteração de limites do Parque Nacional de 
São Joaquim, prevista no projeto ora analisado, uma 
vez que continuará sendo incluída no parque a totali-
dade das áreas que, submetidas a pouca ou nenhuma 
alteração antrópica, mantêm características que justi-
ficam a proteção integral.

A proposição, na forma aprovada pela Câmara, 
tem claro respaldo na Carta Magna e na legislação 
infraconstitucional. Nesse sentido, cumpre ressaltar o 
disposto no art. 23 da Carta Magna, no qual é expli-
citada a competência comum da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios para proteger o 
meio ambiente e combater a poluição em qualquer 
de suas formas (inciso VI) e preservar as florestas, a 

fauna e a flora (inciso VII). A iniciativa representada 
pelo projeto insere-se, ainda, na esfera da competên-
cia concorrente da União, dos Estados e do Distrito 
Federal pan legislar sobre conservação da natureza 
e proteção do meio ambiente, conforme disposto no 
art. 24, inciso VI, da Lei Maior.

No âmbito da juridicidade, o projeto tem claro 
apoio na legislação infraconstitucional, fato evidente 
à luz da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, que 
instituiu a Política Nacional do Meio Ambiente e da 
Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, que estabeleceu 
o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da 
Natureza.

A Lei nº 6.938, de 1981, inclui, entre os ins-
trumentos da referida política, a criação de espa-
ços territoriais especialmente protegidos pelo Poder 
Público Federal, Estadual e Municipal. No tocante à 
Lei nº 9.985, de 2000, cabe ressaltar que a criação 
dessas unidades, embora tradicionalmente constitua 
campo de iniciativa do Poder Executivo – por meio de 
decreto –, poderá, eventualmente, ocorrer na esfera 
do Poder Legislativo, mediante lei, conforme se pode 
deduzir do art. 22, caput: “As unidades de conser-
vação são criadas por ato do Poder Público”. O § 7º 
desse artigo estipula, todavia, que “a desafetação ou 
redução dos limites de uma unidade de conservação 
só pode ser frita mediante lei específica” dispositivo 
de caráter restritivo que se aplica claramente ao caso 
ora analisado.

Finalmente, deve-se ressaltar que o projeto co-
mete equívoco ao declarar que o Parque Nacional foi 
criado pelo Decreto nº 50.992, de 1961, quando se 
trata, na verdade, do Decreto nº 50.922, de 6 de julho 
de 1991.

Propomos.a correção desse erro mediante emen-
da de redação.

III – Voto

Com base no exposto, e constatando não exis-
tirem óbices nos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, votamos, no mérito, 
pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 107, 
de 2002, na forma da proposição oriunda daquela 
Casa do Congresso Nacional, com a seguinte emen-
da de redação:

EMENDA Nº 1 – CAS

No art. 1º substitua-se o número 50.992 por 
50.922.

Sala da Comissão, de 2003. – Senador Delcí-
dio Amaral



Julho de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 10 23001 

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................
Art. 23. É competência comum da União, dos Es-

tados, do Distrito Federal e dos Municípios:
....................................................................................

VI – proteger o meio ambiente e combater a po-
luição em qualquer de suas formas; 

VII – preservar as florestas, a fauna e a flora;
....................................................................................

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Dis-
trito Federal legislar concorrentemente sobre:
....................................................................................

VI – florestas, caça, pesca, fauna, conserva-
ção da natureza, defesa do solo e dos recursos 
naturais, proteção do meio ambiente e controle da 
poluição;
....................................................................................

 
LEI Nº 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981

Texto Atualizado

Dispõe sobre a Política Nacional do 
Meio Ambiente, seus fins e mecanismos 
de formulação e aplicação, e dá outras pro-
vidências.

....................................................................................

 
LEI Nº 9.986, DE 18 DE JULHO DE 2000

Mensagem de Veto nº 967

Regulamenta o art. 225, § 1º, incisos I, 
II, III e VII da Constituição Federal, institui 
o Sistema Nacional de Unidades de Con-
servação da Natureza, e dá outras provi-
dências.

....................................................................................
Art. 22. As unidades de conservação são criadas 

por ato do Poder Público. (Regulamento)
....................................................................................

§ 7º A desafetação ou redução dos limites de 
uma unidade de conservação só pode ser feita me-
diante lei específica.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

PARECER Nº 860, DE 2004

Da Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 603, de 2004, (nº 1694/02, na 
Câmara dos Deputados) que aprova o texto 
do Acordo entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da Nova 
Zelândia sobre Isenção Parcial de Vistos, 
celebrado em Brasília, 20 de novembro de 
2001.

Relator: Senador Eduardo Azeredo

I – Relatório

O Projeto de Decreto Legislativo em questão 
aprova texto do Acordo entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da Nova Zelândia so-
bre Isenção Parcial de Vistos, celebrado em Brasília, 
em 20 de novembro de 2001.

O texto foi encaminhado à Câmara dos Deputados 
em 30 de janeiro de 2002, por intermédio da Mensa-
gem Presidencial nº 53, e foi aprovado naquela Casa 
na forma de Projeto de Decreto Legislativo com o nº 
1.694-B, em 13 de maio de 2002.

II – Análise

De acordo com a exposição de motivos do Mi-
nistro das Relações Exteriores Celso Lafer, o instru-
mento sob análise “reflete o anseio dos dois países 
por intensificar suas relações sócio-culturais, tendo 
como objetivo facilitar a entrada de nacionais de um 
dos países no território do outro, incrementando o fluxo 
de intercâmbio turístico, bem como estreitando ainda 
mais os laços de amizade existentes.”

O Acordo determina, como é praxe nesse tipo 
de tratado, a isenção de visto em passaportes válidos 
para entrar e permanecer no território alheio por perí-
odo não superior a noventa dias, quando a finalidade 
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da viagem é direcionada a negócios, turismo, férias e 
visitas a familiares.

Os arts. 3º e 4º do Acordo em tela também dis-
põem que a isenção de visto não implica na inobser-
vância do direito interno no que se refere à entrada, 
permanência e saída de estrangeiro, a incluir a hipó-
tese de negar o trânsito ou a estada caso a presença 
da pessoa seja considerada indesejável. Além disso, 
os efeitos da desnecessidade de visto poderão ser 
suspensos, no todo ou em parte, por razões de segu-
rança, ordem ou saúde públicas ou risco de imigração, 
conforme o art. 5º do Acordo.

Igualmente, cabe destacar que não foram inclu-
ídos como sendo parte da Nova Zelândia, para fins 
do presente Acordo (art. 6, § 3º), as ilhas Cook, Niue 
e Tokelau, que são territórios sob administração neo-
zelandesa.

Por fim, importa notar que o Acordo possui prazo 
indeterminado de vigência, embora a denúncia deste 
poderá ser feita a qualquer momento, surtindo efeito 
noventa dias após a outra Parte Contratante ter rece-
bido a notificação por escrito.

Portanto, são inequívocos os benefícios do Acor-
do às relações bilaterais entre Nova Zelândia e Brasil, 
bem como ao estreitamento da comunicação entre 
seus povos.

III – Voto

Pelo exposto, manifestamo-nos favoravelmente 
ao Projeto de Decreto Legislativo nº 603, de 2004, por 
sua conveniência e oportunidade.

Sala das Sessões, 6 de julho de 2004. – Eduar-
do Suplicy, Presidente – Pedro Simon, Relator ad 
hoc– Jefferson Péres – Luiz Otávio – Marco Maciel 
– Gilberto Mestrinho – João Capiberibe – Hélio Cos-
ta – Tião Viana – Rodolpho Tourinho – Lúcia Vânia 
– Cristovam Buarque – Aelton Freitas.

PARECER Nº 861, DE 2004

Da Comissão de Relações Exterio-
res e de Defesa Nacional, sobre o Projeto 
de Decreto Legislativo nº 604, de 2004 (nº 
2.409/2002, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Acordo entre a Re-
pública Federativa do Brasil e a República 
Portuguesa sobre o Exercício de Atividades 
Remuneradas por Parte de Dependentes 
do Pessoal Diplomático, Consular, Admi-
nistrativo, Técnico e de Apoio ou Serviço, 

celebrado em Brasília, em 5 de setembro 
de 2001.

Relator ad hoc: Senador Marco Maciel

I – Relatório

Foi encaminhado pelo então Ministro de Estado 
das Relações Exteriores, Celso Lafer, ao Presidente 
Fernando Henrique Cardoso, a Exposição de Moti-
vos nº 353, de 2001, na qual o Ministro afirma que o 
acordo internacional em tela “reflete a tendência atual 
de extensão aos dependentes dos agentes das Mis-
sões oficiais a oportunidade de trabalhar no exterior, 
permitindo-lhes o enriquecimento de sua experiência 
profissional”.

O Presidente da República, por sua vez, enca-
minhou o Acordo ao Congresso Nacional por meio 
da Mensagem nº 90, de 2002, sem considerações 
de mérito.

Na Câmara dos Deputados, a mensagem foi 
encaminhada a Comissão de Relações Exteriores e 
de Defesa Nacional, que lhe após Projeto de Decre-
to Legislativo. O Projeto de Decreto Legislativo que 
aprova o Acordo foi encaminhado tão somente à Co-
missão de Constituição Justiça e Redação (CCJR) e 
ao Plenário. Naquela Comissão o Parecer original do 
Relator foi devolvido por três vezes ao mesmo, apenas 
pela tecnicalidade de que o texto também abordou o 
mérito da questão, quando os poderes da Comissão 
são apenas de análise de juridicidade, constitucionali-
dade e legalidade. Por fim, o Parecer foi reformulado, 
aprovado e encaminhado a Plenário, onde também 
foi aprovado em fase final naquela Casa. No dia 21 
de maio de 2004, o Projeto foi encaminhado ao Se-
nado Federal.

II – Análise

Pela letra da Convenção de Viena sobre Re-
lações Diplomáticas, de 1962, aprovada pelo De-
creto Legislativo, em seu artigo 37, “Os membros 
da família de um agente diplomático que com ele 
vivam, gozarão dos privilégios e imunidades men-
cionados nos artigos 29 a 36, desde que não sejam 
nacionais do Estado acreditado.” Determina ainda 
o artigo que “[o]s membros do pessoal administra-
tivo e técnico da Missão, assim como os membros 
de suas famílias que com eles vivam, desde que 
não sejam nacionais do Estado acreditado nem 
nele tenham residência permanente, gozarão dos 
privilégios e imunidades mencionados nos artigos 
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29 a 35, com a ressalva de que a imunidade de ju-
risdição civil e administrativa do Estado acredita-
do, mencionada no parágrafo 1º do artigo 31, não 
se estenderá aos atos por eles praticados fora do 
exercício de suas funções (...)”

Desses artigos, reproduzimos aqueles de inte-
resse para a análise do Acordo em tela:

Art. 29. A pessoa do agente diplomático 
é inviolável.

Não poderá ser objeto de nenhuma for-
ma de detenção ou prisão. O Estado acredita-
do trata-lo-á com o devido respeito e adotará 
todas as medidas adequadas para impedir 
qualquer ofensa à sua pessoa, liberdade e 
dignidade.

 ..............................................................
Art. 31. ...................................................
1. O agente diplomático gozará da imu-

nidade de jurisdição penal do Estado acre-
ditado. Gozará também da imunidade de 
jurisdição civil e administrativa, a não ser 
que trate de:

a) uma ação sobre imóvel privado si-
tuado no território do Estado acreditado, 
salvo se o agente diplomático o possuir por 
conta do Estado acreditante para os fins da 
missão;

b) uma ação sucessória na qual o 
agente diplomático figure, a título privado 
e não em nome do Estado, como executor 
testamentário, administrador, herdeiro ou 
legatário;

c) uma ação referente a qualquer pro-
fissão liberal ou atividade comercial exercida 
pelo agente diplomático no Estado acreditado 
fora de suas funções oficiais.

2. O agente diplomático não é obrigado 
a prestar depoimento como testemunha.

3. O agente diplomático não está su-
jeito a nenhuma medida de execução, a não 
ser nos casos previstos nas alíneas a, b e 
c, do parágrafo 1 deste artigo e desde que 
a execução possa realizar-se sem afetar a 
inviolabilidade de sua pessoa ou residên-
cia. (...)

Art. 34. ...................................................
O agente diplomático gozará de isenção 

de todos os impostos e taxas, pessoais ou re-

ais, nacionais, regionais ou municipais, com 
as exceções seguintes:

(...)
d) os impostos e taxas sobre rendimentos 

privados que tenham a sua origem no Estado 
acreditado e os impostos sobre o capital, refe-
rente a investimentos em empresas comerciais 
no Estado acreditado;

e) os impostos e taxas cobrados por ser-
viços específicos prestados;”

A Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, 
que define a situação jurídica do estrangeiro no 
Brasil, cria o Conselho Nacional de Imigração 
e dá outras providências, determina, em seu 
art. 4º, parágrafo único, que a concessão do 
visto poderá estender aos dependentes legais. 
O Decreto 86.715, de 1981, que a regulamenta 
repete o dispositivo.

No que concerne à atividade remunerada, o 
Estatuto prevê, art. 98, que ao estrangeiro que se 
encontra no Brasil em razão de visto de turista, trân-
sito ou temporário, na condição de estudante, bem 
como aos dependentes e todos aqueles de titulares 
de quaisquer vistos temporários, é vedado o exer-
cício de atividade remunerada por fonte brasileira. 
Dessarte, a vedação já não atinge os portadores de 
visto diplomático ou consular e os dependentes da-
queles que o portem, desde que o visto lhes tenha 
sido estendido.

O Acordo em análise visa a possibilitar a autoriza-
ção de exercício de atividades remuneradas por parte 
de dependentes do pessoal diplomático, consular, ad-
ministrativo, técnico e de apoio ou serviço.

O texto do Ato Internacional foi exitoso em não 
ferir as disposições constitucionais e legais atinentes 
à condição jurídica dos dependentes dos chefes de 
missões diplomáticas e consulares e do pessoal ad-
ministrativo, técnico, de apoio ou serviço que sejam da 
nacionalidade do Estado acreditado. Embora permita o 
exercício de atividade remunerada, o Acordo respeita 
a regulação das profissões pelos Conselhos de clas-
se de ambos os países, medida salutar à manutenção 
da qualidade e da segurança na oferta de serviços em 
ambos os países.

Em razão das exigências de controle e responsa-
bilização dos atos perpetrados em função do exercício 
de atividade remunerada, entende por bem o Acordo, e 
nós concordamos, que a imunidade civil e administra-
tiva conferida pela Convenção de Viena deve ser revo-
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gada. No que atine à imunidade penal, todavia, o texto 
possui tom moderado, deixando ao arbítrio do Estado 
acreditante (Estado de envio da missão) a decisão de 
suspendê-la, ainda que exigida séria consideração de 
toda petição escrita apresentada pelo Estado receptor 
(no qual se encontra a missão) solicitando a renúncia 
à referida imunidade.

O Acordo acerta, ainda, ao revogar a isenção 
tributária e a não previsão de aplicação do regime 
tributário aos portadores de visto diplomático, uma 
vez que essa somente se justifica quando não há 
relação entre o indivíduo e o sistema trabalhista e 
previdenciário do país no qual se encontra, o que 
é, precisamente, o oposto da situação aventada 
pelo Acordo.

Finalmente, seguindo a regra de vigência dos 
vistos, dispõe-se, de maneira lógica, que a autoriza-
ção para o exercício de atividade remunerada expira-
rá na data em que o agente diplomático ou consular, 
empregado administrativo, técnico de apoio ou serviço 
do qual emana a dependência termina suas funções 
perante o governo ou organização internacional em 
que se encontre o acreditado.

Quanto ao mérito, o Acordo é de todo oportuno 
e conveniente, em face do objetivo de minimização 
do sacrifício profissional a que os familiares desses 
servidores são submetidos em virtude da proibição 
de exercício da atividade remunerada. A medida, 
além de trazer maior harmonia à família, uma vez 
que favorece a harmonização de interesses entre 
seus componentes, ainda serve para desonerar os 
pais de família, os quais, ainda que servidores de 
Estados estrangeiros, podem não gozar de boa saúde 
financeira, em função da própria condição de seus 
países de origem.

III – Voto 

À luz do que, somos pela aprovação do Projeto 
de Decreto Legislativo em comento. 

Sala da Comissão, 6 de julho de 2004. – Edu-
ardo Suplicy, Presidente – Marco Maciel, Relator 
Ad Hoc – Pedro Simon – Luiz Otávio – Hélio 
Costa – Gilberto Mestrinho – Cristovam Buarque 
– João Capiberibe – Jefferson Péres – Rodol-
pho Tourinho – Tião Viana – Lúcia Vânia – Ael-
ton Freitas.

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

LEI Nº 6.816, DE 19 DE AGOSTO DE 1980

Define a situação jurídica do estran-
geiro no Brasil, cria o Conselho Nacional 
de lrnigração

....................................................................................

TÍTULO II 
Da Admissão, Entrada e Impedimento 

CAPÍTULO I 
Da Admissão

....................................................................................
Art. 4º Ao estrangeiro que pretenda entrar no te-

riitório nacional poderá ser concedido visto:
I – de trânsito;
II – de turista;
III – temporário;
IV – permanente;
V – de cortesia:
VI – oficial; e
VII – diplomático.
Parágrafo único. O visto é individual e sua con-

cessão poderá estender-se a dependentes legais, ob-
servado o disposto no artigo 7º.
....................................................................................

Art. 98. Ao estrangeiro que se encontra no Brasil 
ao amparo de visto de turista, de trânsito ou tempo-
rário de que trata o artigo 13, item IV, bem como aos 
dependentes de titulares de quaisquer vistos tempo-
rários é vedado o exercício de atividade remunerada. 
Ao titular de visto temporário de que trata o artigo 13, 
tem VI, é vedado o exercício de atividade remunerada 
por fonte brasileira. (Renumerado pela Lei nº 6.964, 
de 9-12-81)
....................................................................................

DECRETO Nº 86.115, 
DE 10 DE DEZEMSRO DE 1981

Regulamenta a Lei nº 6.815, de 19 de 
agosto de 1980, que define a situação jurí-
dica do estrangeiro Conselho Nacional de 
Imigação, e dá outras providências.

....................................................................................
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PARECER Nº 862, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 23, de 2004 
(nº 2.673 2002, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão da 
Rádio Caçapava Ltda., para explorar servi-
ço de radiodifusão sonora em onda média 
na cidade de Caçapava do Sul, Estado do 
Rio Grande do Sul.

Relator: Senador Valdir Raupp
Relator ad hoc: Senador Maguito Vilela

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para decisão termina-
tiva, o Projeto de Decreto Legislativo nº 23, de 2004 
(nº 2.673, de 2002, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão da Rádio Ca-
çapava Ltda. para explorar o serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Caçapava do Sul, 
Estado do Rio Grande do Sul.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional 
o ato constante do Decreto de 13 de janeiro de 1997, 
que renova a concessão para a exploração de canal 
de radiodifusão sonora, nos termos do art. 223, § 3º, 
da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicita-
ção foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autonzação para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Educação.

O exame da documentação que acompanha 
o PDS nº 23, de 2004, não evidenciou violação 
das formalidades estabelecidas na legislação per-
tinente.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, aten-
de aos requisitos constitucionais formais relativos à 
competência legislativa da União e às atribuições do 
Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 
223 da Constituição. Constata-se que o referido pro-
jeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 23, de 2004, não evidenciou 
violação das formalidades estabelecidas na legislação 
pertinente, e não havendo reparos quanto aos aspectos 
de constitucionalidade, juridicidade e de técnica legis-
lativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a 
concessão da Rádio Caçapava Ltda., para executar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na ci-
dade de Caçapava do Sul, Estado do Rio Grande do 
Sul, na forma do Projeto de Decreto Legislativo origi-
nário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 23 de junho de 2004. _ Os-
mar Dias, Presidente – Maguito Vilela, Relator ad hoc 
– Fátima Cleide – Flávio Arns Ideli Salvatti – Cristo-
vam Buarque – Hélio Costa – Valdir Raupp – José 
Maranhão – Leonel Pavan – Reginaldo Duarte – Mo-
zarildo Cavalcanti – Luiz Otávio – Jonas Pinheiro 
– Marco Maciel.



23006 Sábado 10 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2004



Julho de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 10 23007 

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 
e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.
....................................................................................

PARECER Nº 863, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 29, de 2004 
(nº 2.691 2002, na Senado Federal Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que re-
nova a concessão da Rádio Tamandaré S/A 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em onda média na cidade de Recife, 
Estado de Pernambuco.

Relator: Senador José Jorge

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para decisão termina-
tiva, o Projeto de Decreto Legislativo na 29, de 2004 
(na 2.691, de 2002, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão da Rádio Ta-
mandaré S/A, para explorar o serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Recife, Estado 
de Pernambuco.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional o 
ato constante do Decreto de 29 de setembro de 2000, 
que renova a concessão para a exploração de canal 
de radiodifusão sonora, nos termos do art. 223, § 3º, 
da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicitação 
foi instruída de conformidade com a legislação aplicá-
vel, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 29, de 2004, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na legislação vigente.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, aten-
de aos requisitos constitucionais formais relativos à 
competência legislativa da União e às atribuições do 
Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 
223 da Constituição. Constata-se que o referido pro-
jeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

III – Voto
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Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 29, de 2004, não evidenciou 
violação das formalidades estabelecidas na legislação 
vigente, e não havendo reparos quanto aos aspectos 
de constitucionalidade, juridicidade e de técnica legis-
lativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a 
concessão da Rádio Tamandaré S/A, para executar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na ci-
dade de Recife, Estado de Pernambuco, na forma do 

Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 23 de junho de 2004. – Osmar 
Dias, Presidente – José Jorge, Relator – Flávio Arns 
– Ideli Salvati – Cristovam Buarque – Hélio Costa 
– José Maranhão – Reginaldo Duarte – Mozarildo 
Cavalcanti – Delcídio Amaral – Garibaldi Alves Fi-
lho – Luiz Otávio – Jonas Pinheiro – Marco Maciel 
– Eduardo Azeredo.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 
e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.
....................................................................................

PARECER Nº 864, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 34, de 2004 
(nº 2.790/2002, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Comunitária dos Moradores de Bairros 
do Município de Areial a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Areial, Estado da Paraíba.

Relator: Senador José Maranhão
Relator ad hoc: Senador Efraim Morais

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 34, de 
2004 (nº 2.790, de 2002, na Câmara dos Deputados), 
destinado a aprovar o ato constante da Portaria nº 
652, de 26 de abril de 2002, que autoriza a Associação 
Comunitária dos Moradores de Bairros do Município 
de Areial a executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Areial, Estado da Paraíba. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 
49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicita-
ção foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, aten-
de aos requisitos constitucionais formais relativos à 
competência legislativa da União e às atribuições do 
Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 
223 da Constituição. Constata-se que o referido projeto 
não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucio-
nalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, 
observa-se que o projeto está em perfeita consonância 
com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 
o PDS nº 34, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998, 
tendo ocorrido, na Câmara dos Deputados, o ajuste 
do período de validade da outorga, que passa de três 
para dez anos, por força da Lei nº 10.597, de 11 de 
dezembro de 2002, que “altera o parágrafo único do 
art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, para 
aumentar o prazo de outorga”.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 34, de 2004, não eviden-
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ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade ou técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação Comunitária 
dos Moradores de Bairros do Município de Areial a 
executar serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Areial, Estado da Paraíba, na forma do Pro-
jeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados.

Sala da Comissão, 23 de junho de 2004. – Os-
mar Dias, Presidente – José Targino Maranhão, Re-
lator – Efraim Moraes, Relator ad hoc – Flávio Arns 
– Ideli Salvati – Aelton Freitas – Cristovam Buarque 
– Hélio Costa – Valdir Raupp – Leonel Pavan – Re-
ginaldo Duarte – Mozarildo Cavalcanti – Garibaldi 
Alves Filho – Luiz Otávio – Jonas Pinheiro – Paulo 
Octávio – Eduardo Azeredo.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessao, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 

entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 

procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, para aumentar o prazo de outorga.

....................................................................................
Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, 

de l9 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 6º.................................................................
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 

anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes.”(NR)
....................................................................................

 PARECER Nº 865, DE 2004 

Da Comissão de Educação sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 43, de 2004 
(nº 2.819/2002, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Comunitária de Difusão Cultural Beto 
Abacaxi a executar serviço de radiodifusão 
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comunitária na cidade de Barrinha, Estado 
de São Paulo.

Relator: Senador Mão Santa
Relator ad hoc Senador Flávio Arns

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 43, de 
2004 (nº 2.819, de 2002, na Câmara dos Deputados), 
destinado a aprovar o ato constante da Portaria nº 
1.185, de 3 de julho de 2002, que autoriza a Associa-
ção Comunitária de Difusão Cultural Beto Abacaxi a 
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Barrinha, Estado de São Paulo. O ato foi submeti-
do à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constitui-
ção Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicita-
ção foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, te!evisão, outorga e renovação de con-
cessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-
sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina cspecífica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, aten-

de aos requisitos constitucionais formais relativos à 

competência legislativa da União e às atribuições do 

Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 

223 da Constituição. Constata-se que o referido projeto 

não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 

havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucio-

nalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, 

observa-se que o projeto está em perfeita consonância 

com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 

fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 

o PDS nº 43, de 2004, não evidenciou violação das 

formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998, 

tendo ocorrido, na Câmara dos Deputados, o ajuste 

do período de validade da outorga, que passa de três 

para dez anos, por força da Lei nº 10.597, de 11 de 

dezembro de 2002, que “altera o parágrafo único do 

art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 

institui o Scrviço de Radiodifusão Comunitária, para 

aumentar o prazo de outorga”.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 

que acompanha o PDS nº 43, de 2004, não eviden-

ciou violação da legislação pertinente, e não haven-

do reparos quanto aos aspectos de constitucionali-

dade, juridicidade ou técnica legislativa, opinamos 

pela aprovaçâo do ato que autoriza a Associação 

Comunitária de Radiodifusão Cultural Beto Abacaxi 

a executar serviço de radiodifusão comunitária na 

cidade de Barrinha, Estado de São Paulo, na forma 

do projeto de decreto legislativo originário da Câma-

ra dos Deputados.

Sala da Comissão, 232 de junho de 2004. – Os-

mar Dias, Presidente – Flávio Arns Relator ad hoc 

– Ideli Salvati – Aelton Freitas – Cristovam Buar-

que – Hélio Costa – Maguito Vilela – Valdir Raupp 

– José Maranhão – Efraim Morais – Leonel Pavan 

– Reginaldo Duarte – Mozarildo Cavalcanti – Luiz 

Otávio – Jonas Pinheiro – Marco Maciel.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUICÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. E da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da compiementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mrnimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá eleitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 

à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observa-

dos os procedimentos estabelecidos nesta Lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágralo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual perlodo, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes.(Redacão dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 
1998

Aprova o Regulamento do Serviço de Radio-
difusão Comunitária.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, para aumentar o prazo de outorga.

....................................................................................
Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, 

de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 6º ................................................................
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 

anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes.” (NR)
....................................................................................

PARECER Nº 866, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 50, de 2004 
(nº 3.044/2003, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que autoriza a Associação 
Comunitária Cultural Artística, Desportiva 
e de Comunicação Social Nova Campina, 
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a executar serviço de radiodiftsão comuni-
tária na cidade de Nova Campina, Estado 
de São Paulo.

Relator: Senador Almeida Lima
Relator ad hoc: Senador Efraim Morais

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para decisão termina-
tiva, o Projeto de Decreto Legislativo nº 50, de 2004 
(nº 3.044, de 2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária 
Cultrural, Artística, Desportiva e de Comunicação So-
cial Nova Campina a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Nova Campina, Estado de 
São Paulo.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presidente 
da República submete ao Congresso Nacional o ato 
constante da Portaria nº 573, de 16 de abril de 2002, 
que autoriza a exploração de canal de radiodifusão, 
nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicitação 
foi instruída de conformidade com a legislação aplicá-
vel, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comis-
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e In-
formática da Câmara dos Deputados, que seguiu o 
parecer favorável de seu relator. Na Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação daquela Casa, 
o projeto recebeu substitutivo que corrige o prazo 
da autorização de três para dez anos, em confor-
midade com o disposto na Lei nº 10.597, de 11 de 
dezembro de 2002.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-
cessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-
sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina especifica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende 
os requisitos constitucionais formais relativos à com-
petência legislativa da União e às atribuições do Con-
gresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não 
contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucio-
nalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, 
observa-se que o projeto está em perfeita consonância 
com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 50, de 2004, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998. O 
período de validade da outorga, corrigido de três para 
dez anos, encontra-se em conformidade com a Lei nº 
10.597, de 2002, que “altera o parágrafo único do art. 
6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, para 
aumentar o prazo de outorga”.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 50, de 2004, não 
evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitu-
cionalidade, juridicidade ou técnica legislativa, opi-
namos pela aprovaçÃo do ato que autoriza a Asso-
ciação Comunitária Cultural, Artística, Desportiva e 
de Comunicação Social Nova Campina a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Nova Campina, Estado de São Paulo, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 23 de junho de 2004. – Os-
mar Dias, Presidente – Efraim Morais, Relator ad 
hoc – Flávio Arns – Ideli Salvati – Aelton Freitas 
– Cristovam Buarque – Hélio Costa – Maguito Vile-
la – Valdir Raupp – José Maranhão – Leonel Pavan 
– Reginaldo Duarte – Mozarildo Cavalcanti – Ga-
ribaldi Alves Filho – Luiz Otávio – Jonas Pinheiro 
– Marco Maciel – Eduardo Azeredo.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e reno-
vação de concessão de emissoras de rádio e te-
levisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outor-
gar à entidade interessada autorização para ex-
ploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
observados os procedimentos estabelecidos nesta 
lei e normas reguladoras das condições de explo-
ração do serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, 
de 11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, para aumentar o prazo de outorga.

....................................................................................
Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, 

de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 6º ................................................................
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 

anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes.” (NR)
....................................................................................

PARECER Nº 867, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 61, de 2004 
(nº 2.170/2002, na Câmara dos Dcputados), 
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que aprova o ato que autoriza a Acauã Pro-
duções Culturais – APC a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Aparecida, Estado da Paraíba.

Relator: Senador José Maranhão
Relator ad hoc: Senador José Maranhão

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em ca-
ráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 61, de 2004 (nº 2.170, de 2002, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato constan-
te da Portaria nº 750, de 6 de dezembro de 2001, 
que autoriza a Acauã Produções Culturais – APC, 
a executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Aparecida, Estado da Paraíba. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 
49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicita-
ção foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

Na Câmara dos Deputados, realizou-se o ajuste 
do período de validade da outorga, que passa de três 
para dez anos, por força da Lei nº 10.597, de 11 de 
dezembro de 2002, que “altera o parágrafo único do 
art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, para 
aumentar o prazo de outorga”.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-
cessão, permissão e autorização para serviços de 

radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-

bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-

cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-

sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 

disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-

ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 

3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 

destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 

exame, atende aos requisitos constitucionais formais 

relativos à competência legislativa da União e às atri-

buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 

49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-

rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 

Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 

legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 

consonância com o disposto na Lei Complementar nº 

95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 61, de 2004, não evidenciou violação das for-

malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 

que acompanha o PDS nº 61, de 2004, não eviden-

ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 

reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade ou técnica legislativa, opinamos pela apro-

vaçio do ato que autoriza a Acauã Produções Culturais 

– APC, a executar serviço de radiodifusão comunitária 

na cidade de Aparecida, Estado da Paraíba, na forma 

do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câma-

ra dos Deputados.

Sala da Comissão, 23 de junho de 2004. _ Os-

mar Dias, Presidente _ Efraim Morais, Relator ad hoc 

– Flávio Arns – Ideli Salvati – Aelton Freitas – Cristo-

vam Buarque – Hélio Costa – Valdir Raupp – Leonel 

Pavan – Reginaldo Duarte – Mozarildo Cavalcanti 

– Garibaldi Alves Filho – Luiz Otávio – Jonas Pi-

nheiro – Paulo Octávio – Eduardo Azeredo.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e reno-
vação de concessão de emissoras de rádio e te-
levisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outor-
gar à entidade interessada autorização para ex-
ploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
observados os procedimentos estabelecidos nesta 
lei e normas reguladoras das condições de explo-
ração do serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, 
de 11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, para aumentar o prazo de outorga.

....................................................................................
Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, 

de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 6º ................................................................
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 

anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes.” (NR)
....................................................................................

PARECER Nº 868, DE 2004

Da Comissão de Educação sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 75, de 2004 
(nº 3.051/2003, na Câmara dos Deputados), 
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que aprova o ato que outorga permissão à 
Organização RH Ltda. para explorar servi-
ço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Bonito, Estado de 
Pernambuco.

Relator: Senador Sérgio Guerra
Relator ad hoc: Senador José Jorge

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para decisão termina-
tiva, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 75, de 
2004 (nº 3.051, de 2003, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à Organiza-
ção RH Ltda. para explorar o serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Bonito, 
Estado de Pernambuco.

Por meio de mensagem presidencial, o Presidente 
da República submete ao Congresso Nacional o ato 
constante da Portaria nº 320, de 19 de março de 2002, 
que outorga permissão para a exploração de canal de 
radiodifusão sonora, nos termos do art. 223, § 3º, da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicitação 
foi instruída de conformidade com a legislação aplicá-
vel, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia. Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator.

Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação daquela Casa, o projeto foi considerado 
jurídico, constitucional e vazado em boa técnica le-
gislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), no seu art. 102, IV, cumpre 
à Comissão de Educação opinar acerca de propo-
sições que versem sobre comunicação. imprensa, 
radiodifusão, televisão, outorga e renovação de 
concessão, permissão e autorização para serviços 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens, de-
vendo pronunciar-se também sobre a constitucio-
nalidade, juridicidade e técnica legislativa dessas 
proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Educação.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislati-
vo o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 
213, II, do RISF.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, aten-
de aos requisitos constitucionais formais relativos à 
competência legislativa da União e às atribuições do 
Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 
223 da Constituição. Constata-se que o referido pro-
jeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 75, de 2004, não evidenciou 
violação das formalidades estabelecidas na legislação 
vigente, e não havendo reparos quanto aos aspectos 
de constitucionalidade, juridicidade e de técnica legis-
lativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga 
permissão à Organização RH Ltda., para executar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada na cidade de Bonito, Estado de Pernambuco, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 23 de junho de 2004. – Os-
mar Dias, Presidente – José Jorge, Relator ad hoc 
– Flávio Arns – Ideli Salvati – Aelton Freitas – Cristo-
vam Buarque – Hélio Costa – Valdir Raupp – Efraim 
Morais – Reginaldo Duarte – Mozarildo Cavalcanti 
– Delcidio Amaral – Luiz Otávio – Jonas Pinheiro 
– Paulo Octávio.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, 
antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 869, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 79, de 2004 
(nº 924/2003, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à 
Fundação Espaço Cultural de Paulínia para 
executar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Paulínia. 
Estado de São Paulo.

Relator: Senador Valdir Raupp
Relator ad hoc: Senador Maguito Vilela

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 79, de 
2004 (nº 924, de 2003, na Câmara dos Deputados), des-

tinado a aprovar o ato constante da Portaria nº 2,709, 
de 2 de dezembro de 2002, que outorga permissão à 
Fundação Espaço Cultural de Paulínia para executar pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com 
fins exclusivamente educativos, na cidade de Paulínia, 
Estado de São Paulo. O ato foi submetido à apreciação 
do Congresso Nacional por meio de mensagem presi-
dencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicitação 
foi instruída de conformidade com a legislação aplicá-
vel, o que Levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Cumpre à Comissão de Educação, conforme o 
art. 102, IV, do Regimento Interno do Senado Federal, 
opinar acerca de proposições que versem sobre co-
municação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga 
e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e ima-
gens, incumbindo-lhe pronunciar-se também sobre a 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

Devido à sua especificidade, os canais de ra-
diodifusão educativa são reservados à exploração da 
União, Estados e Municípios, universidades e funda-
ções constituidas no Brasil, com finalidade educativa, 
de acordo com o art. 14 do Decreto-Lei nº 236, de 28 
de fevereiro de 1967, que complementou e modificou 
a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu 
o Código Brasileiro de Telecomunicações.

Não se aplicam à radiodifusão educativa as exi-
gências da Resolução do Senado Federal nº 39, de 
1992, que dispõe sobre formalidades e critérios para 
a apreciação dos atos de outorga e renovação de con-
cessão e permissão para o serviço de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende os requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
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rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 79, de 2004, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela 

aprovação do ato que outorga permissão à Fundação 
Espaço Cultural de Paulínia, para executar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cida-
de de Paulínia, Estado de São Paulo, com fins exclusi-
vamente educativos, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 23 de junho de 2004. – Os-
mar Dias, Presidente – Maguito Vilela, Relator ad 
hoc – Fátima Cleide – Flávio Arns – Ideli Salvati 
– Aelton Freitas – Cristovam Buarque – Hélio Costa 
– Maguito Vilela – José Maranhão – Leonel Pavan 
– Reginaldo Duarte – Mozarildo Cavalcanti – Luiz 
Otávio – Marco Maciel – Paulo Octávio.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e reno-
vação de concessão de emissoras de rádio e te-
levisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens. 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos ante-
riores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 

contorne determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 4.117, DE 27 DE AGOSTO DE 1982

Institui o Código Brasileiro de Teleco-
municações.

....................................................................................

DECRETO-LEI Nº 236, 
DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967

Complementa e modifica a Lei nº 4.117 
(*), de 27 de agosto de 1962.

....................................................................................
Art 14. Somente poderão executar serviço de 

televisão educativa:
a) a União;
b) os Estados, Territórios e Municípios;
c) as Universidades Brasileiras;
d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos 

Estatutos não contrariem o Código Brasileiro de Te-
lecomunicações.

§ 1º As Universidades e Fundações deverão, 
comprovadamente possuir recursos próprios para o 
empreendimento.

§ 2º A outorga de canais para a televisão edu-
cativa não dependerá da publicação do edital previsto 
do artigo 34 do Código Brasileiro de Telecomunica-
ções.
....................................................................................

PARECER Nº 870, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 84, de 
2004 (nº 2.342/2002, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a 
Associação Comunitária Assistencial de 
Vertente do Lério (ASCAVEL) a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Vertente do Lério, Estado de 
Pernambuco.

Relator: Senador Sérgio Guerra
Relator ad hoc: Senador José Jorge
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I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para decisão termi-
nativa, o Projeto de Decreto Legislativo nº 84, de 
2004 (nº 2.342, de 2002, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Comunitária Assistencial de Vertente do Lério 
(ASCAVEL) a executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Vertente do Lério, Estado 
de Pernambuco.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Pre-
sidente da República submete ao Congresso Na-
cional o ato constante da Portaria nº 514, de 24 
de agosto de 2001, que autoriza a exploração de 
canal de radiodifusão, nos termos do art. 49, XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Cons-
tituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída de conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comis-
são de Ciência e Tecnologia. Comunicação e In-
formática da Câmara dos Deputados, que seguiu o 
parecer favorável de seu relator. Na Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação daquela Casa, 
o projeto recebeu substitutivo que corrige o prazo 
da autorização de três para dez anos, em confor-
midade com o disposto na Lei nº 10.597, de 11 de 
dezembro de 2002.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-
cessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-
sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende 

os requisitos constitucionais formais relativos à com-

petência legislativa da União e às atribuições do Con-

gresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não 

contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 

havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucio-

nalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, 

observa-se que o projeto está em perfeita consonância 

com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 

fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 84, de 2004, não evidenciou violação das for-

malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998. O 

período de validade da outorga, corrigido de três para 

dez anos, encontra-se em conformidade com a Lei nº 

10.597, de 2002, que “altera o parágrafo único do art. 

6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 

institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, para 

aumentar o prazo de outorga”.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 

que acompanha o PDS nº 84, de 2004, não eviden-

ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 

reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade ou técnica legislativa, opinamos pela apro-

vação do ato que autoriza a Associação Comunitária 

Assistencial de Vertente do Lério (ASCAVEL) a execu-

tar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 

Vertente do Lério, Estado de Pernambuco, na forma 

do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câma-

ra dos Deputados.

Sala da Comissão, 23 junho de 2004. – Osmar 

Dias, Presidente – José Jorge, Relator ad hoc – Flá-

vio Arns – Ideli Salvati – Aelton Freitas – Cristovam 

Buarque – Hélio Costa – Valdir Raupp – Efraim Mo-

rais – Leonel Pavan – Reginaldo Duarte – Mozaril-

do Cavalcanti – Delcidio Amaral – Garibaldi Alves 

Filho – Luiz Otávio – Jonas Pinheiro.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e reno-
vação de concessão de emissoras de rádio e te-
levisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, púbico e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária, e dá outras providências.

....................................................................................

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 
à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observa-
dos os procedimentos estabelecidos nesta Lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos,permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a altera-
ção e a consolidação das leis, conforme 
determina o parágrafo único do art. 59 da 
Constituição Federal, e estabelece normas 
para a consolidação dos atos normativos 
que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único ao art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, para aumentar o prazo de outorga.

....................................................................................
Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, 

de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 6º.............................................................
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 

anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes.” (NR)
....................................................................................

PARECER Nº 871, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de – Decreto Legislativo nº 173, de 
2004 (nº 2.947/2003, na Câmara dos Depu-
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tados), que aprova o ato que autoriza a As-
sociação Comunitária de Santa Luzia do 
Paruá a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Santa Luzia do 
Paruá, Estado do Maranhão.

Relator: Senador Edison Lobão
Relator ad hoc: Senador Efraim Morais

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 173, 
de 2004 (nº 2.947, de 2003, na Câmara dos Depu-
tados), destinado a aprovar o ato constante da Por-
taria nº 139, de 19 de fevereiro de 2002, que autoriza 
a Associação Comunitária de Santa Luzia do Paruá a 
executar serviço de radiodifusão comunitária na cida-
de de Santa Luzia do Paruá, Estado do Maranhão. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicita-
ção foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

Na Câmara dos Deputados, realizou-se o ajuste 
do período de validade da outorga, que passa de três 
para dez anos, por força da Lei nº 10.597, de 11 de 
dezembro de 2002, que “altera o parágrafo único do 
art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, para 
aumentar o prazo de outorga”.

II – Análise

Conforme determina o Regimento interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-

cessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-
sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 9.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Depu-
tados, destinada a aprovar o ato do Poder Executi-
vo sob exame, atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União 
e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 
dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-
se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a ob-
jetar no tocante à sua constitucionalidade material. 
Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o 
disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fe-
vereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 
o PDS nº 173, de 2004, não evidenciou violação 
das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 173, de 2004, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não haven-
do reparos quanto aos aspectos de constitucionali-
dade, juridicidade ou técnica legislativa, opinamos 
pela aprovação do ato que autoriza a Associação 
Comunitária de Santa Luzia do Paruá a executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade de Santa 
Luzia do Paruá, Estado do Maranhão, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 23 de junho de 2004. – Osmar 
Dias, Presidente – Edison Lobão, Relator – Flávio 
Arns – Ideli Salvatti – Cristovam Buarque – Hélio 
Costa – Valdir Raupp – José Maranhão – Luiz Otá-
vio – Efraim Morais – Jonas Pinheiro – Marco Ma-
ciel – Paulo Octávio – Leonel Pavan – Reginaldo 
Duarte – Mozarildo Cavalcanti.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................  
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................  

XII – apreciar os atos de concessão e reno-
vação de concessão de emissoras de rádio e te-
levisão;
....................................................................................  

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................  
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não-renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 
à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observa-
dos os procedimentos estabelecidos nesta Lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597. de 
11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.616, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
que institui o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, para aumentar o prazo de 
outorga.

....................................................................................
Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, 

de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 6º ................................................................
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 

anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes.” (NR)
....................................................................................

PARECER Nº 812, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 180, de 
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2004 (nº 2.987/02003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a As-
sociação Comunitária de Comunicação de 
Sapezal (MT) a executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Sapezal, 
Estado de Mato Grosso.

Relator: Senador Jonas Pinheiro

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 180, 
de 2004 (nº 2.987, de 2003, na Câmara dos Depu-
tados), destinado a aprovar o ato constante da Por-
taria nº 410, de 19 de março de 2002, que autoriza a 
Associação Comunitária de Comunicação de Sapezal 
(MT) a executar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Sapezal, Estado de Mato Grosso. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicita-
ção foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favo-
rável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

Na Câmara dos Deputados, realizou-se o ajuste 
do período de validade da outorga, que passa de três 
para dez anos, por força da Lei nº 10.597, de 11 de 
dezembro de 2002, que “altera o parágrafo único do 
art. 62 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, para 
aumentar o prazo de outorga”.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-
cessão, permissão e autorização para serviços de 

radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-
sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 
o PDS nº 180, de 2004, não evidenciou violação 
das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 180, de 2004, não 
evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de consti-
tucionalidade, juridicidade ou técnica legislativa, 
opinamos pela aprovação do ato que autoriza a As-
sociação Comunitária de Comunicação de Sapezal 
(MT) a executar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Sapezal, Estado de Mato Grosso, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 
da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, – Osmar Dias, Presiden-
te – Aelton Freitas, Relator ad hoc – Flávio Arns 
– Ideli Salvati – Cristovam Buarque – Hélio Costa 
– Valdir Raupp – José Maranhão – Efraim Morais 
– Leonel Pavan – Reginaldo Duarte – Mozarildo 
Cavalcanti – Delcidio Amaral – Luiz Otávio – Edu-
ardo Azeredo.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e reno-
vação de concessão de emissoras de rádio e te-
levisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não-renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 
à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observa-
dos os procedimentos estabelecidos nesta Lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

 
 

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

 
LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
que institui o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, para aumentar o prazo de 
outorga.

....................................................................................
Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, 

de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a se-
guinte redação:
....................................................................................

“Art. 6º ................................................................
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 

anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes.” (NR)
....................................................................................
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PARECER Nº 873, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 182, de 
2004 (nº 2.989/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a As-
sociação de Difusão Comunitária do Cabo 
de Santo Agostinho – Rádio Calheta – A Di-
fusão Cabense a executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Cabo de 
Santo Agostinho, Estado de Pernambuco.

Relator: Senador José Jorge

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 182, de 
2004 (nº 2.989, de 2003, na Câmara dos Deputados), 
destinado a aprovar o ato constante da Portaria nº 
505, de 2 de abril de 2002, que autoriza a Associação 
de Difusão Comunitária do Cabo de Santo Agostinho 
– Rádio Calheta – A Difusão Cabense a executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade de Cabo 
de Santo Agostinho, Estado de Pernambuco. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 
49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicita-
ção foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

Na Câmara dos Deputados, realizou-se o ajuste 
do período de validade da outorga, que passa de três 
para dez anos, por força da Lei nº 10.597, de 11 de 
dezembro de 2002, que “altera o parágrafo único do 
art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, para 
aumentar o prazo de outorga”.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-

missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-
cessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-
sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 182, de 2004, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 182, de 2004, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade ou técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação de Difusão 
Comunitária do Cabo de Santo Agostinho – Rádio 
Calheta – A Difusão Cabense a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Cabo de Santo 
Agostinho, Estado de Pernambuco, na forma do Pro-
jeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados.

Sala da Comissão, 23 de junho de 2004. – Os-
mar Dias, Presidente – José Jorge, Relator – Fátima 
Cleide – Flário Arns – Ideli Salvati – Aelton Freitas 
– Hélio Costa – Maguito Vilela – Valdir Raupp – José 
Maranhão – Efraim Morais – Leonel Pavan – Regi-
naldo Duarte – Mozarildo Cavalcanti – Garibaldi 
Alves Filho – Jonas Pinheiro – Marco Maciel.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUICÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e reno-
vação de concessão de emissoras de rádio e te-
levisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 
à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observa-
dos os procedimentos estabelecidos nesta Lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes.(Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 10.597. DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, para aumentar o prazo de outorga.

....................................................................................
Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, 

de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 6º ................................................................
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 

anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes.” (NR)
....................................................................................

PARECER Nº 874, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 190, de 
2004 (nº 3.008/2003, na Câmara dos Depu-
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tados), que aprova o ato que autoriza a 
Associação de Moradores do Itamarati a 
executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Uruburetama, Estado 
do Ceará.

Relator: Senador Reginaldo Duarte

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em ca-
ráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 190, de 2004 (nº 3.008, de 2003, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato constante da 
Portaria nº 510, de 2 de abril de 2002, que autoriza 
a Associação de Moradores do Itamarati a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Uruburetama, Estado do Ceará. O ato foi submetido 
à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Consti-
tuição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicita-
ção foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

Na Câmara dos Deputados, realizou-se o ajuste 
do período de validade da outorga, que passa de três 
para dez anos, por força da Lei nº 10.597, de 11 de 
dezembro de 2002, que “altera o parágrafo único do 
art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, para 
aumentar o prazo de outorga”.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-

difusão, televisão, outorga e renovação de con-
cessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-
sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Depu-
tados, destinada a aprovar o ato do Poder Executi-
vo sob exame, atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União 
e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 
dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-
se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a ob-
jetar no tocante à sua constitucionalidade material. 
Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o 
disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fe-
vereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 190, de 2004, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 190, de 2004, não 
evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de consti-
tucionalidade, juridicidade ou técnica legislativa, 
opinamos pela aprovação do ato que autoriza a 
Associação de Moradores do Itamarati a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Uruburetama, Estado do Ceará, na forma do Pro-
jeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 23 de junho de 2003. – Os-
mar Dias, Presidente – Reginaldo Duarte, Relator 
– Flávio Arns – Aelton Freitas – Hélio Costa – Ma-
guito Vilela – Valdir Raupp – José Maranhão – José 
Jorge – Efraim Morais – Leonel Pavan – Mozarildo 
Cavalcanti – Mão Santa – Jonas Pinheiro – Marco 
Maciel.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
XII – apreciar os atos de concessão e reno-

vação de concessão de emissoras de rádio e te-
levisão:
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não-renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1993

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 

à entidade interessada autorização para exploração 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, obser-
vados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes.(Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 10.597. DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
que institui o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, para aumentar o prazo de 
outorga.

....................................................................................
Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, 

de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 6º ................................................................
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 

anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes.” (NR)
....................................................................................

PARECER Nº 875, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 196, de 
2004 (nº 3.043/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a As-
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sociação Comunitária Aiuruocana de Radio-
difusão a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Aiuruoca, Estado 
de Minas Gerais.

Relator: Senador Hélio Costa

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em ca-
ráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 196, de 2004 (nº 3.043, de 2003, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato constante da 
Portaria nº 519, de 2 de abril de 2002, que autoriza a 
Associação Comunitária Aiuruocana de Radiodifusão 
a executar serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Aiuruoca, Estado de Minas Gerais. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 
49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicita-
ção foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

Na Câmara dos Deputados, realizou-se o ajuste 
do período de validade da outorga, que passa de três 
para dez anos, por força da Lei nº 10.597, de 11 de 
dezembro de 2002, que “altera o parágrafo único do 
art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, para 
aumentar o prazo de outorga”.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-
cessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-

bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-
sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Depu-
tados, destinada a aprovar o ato do Poder Executi-
vo sob exame, atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União 
e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 
dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-
se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a ob-
jetar no tocante à sua constitucionalidade material. 
Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o 
disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fe-
vereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 
o PDS nº 196, de 2004, não evidenciou violação 
das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 196, de 2004, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não haven-
do reparos quanto aos aspectos de constitucionali-
dade, juridicidade ou técnica legislativa, opinamos 
pela aprovação do ato que autoriza a Associação 
Comunitária Aiuruocana de Radiodifusão a execu-
tar serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Aiuruoca, Estado de Minas Gerais, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 23 de junho de 2004. – Os-
mar Dias, Presidente – Hélio Costa, Relator – Flávio 
Arns – Ideli Salvati – Aelton Freitas – Maguito Vilela 
– Valdir Raupp – José Maranhão – Efraim Morais 
– Leonel Pavan – Reginaldo Duarte – Mozarildo Ca-
valcanti – Garibaldi Alves Filho – Jonas Pinheiro 
– Marco Maciel.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

 
SEÇÃO II 

Das atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 

DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 

conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

 
LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária, e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 

à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observa-
dos os procedimentos estabelecidos nesta Lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes.(Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

 
LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
que institui o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, para aumentar o prazo de 
outorga.

Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 6º ................................................................
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 

anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes.” (NR)
....................................................................................

 
DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................
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PARECER Nº 876, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 198, de 
2004 (nº 3.061/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que outorga per-
missão à Fundação Rádio e TV Educativa de 
Juína para executar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade 
de Juína, Estado de Mato Grosso.

Relator: Senador Jonas Pinheiro
Relator ad hoc: Senador Aelton Freitas

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para decisão terminativa, 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 198, de 2004.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presiden-
te da República submete ao Congresso Nacional, nos 
termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal, ato 
constante da Portaria nº 779, de 15 de maio de 2002, 
que outorga permissão à Fundação Rádio e TV Educati-
va de Juína para executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, com fins exclusivamente edu-
cativos, na cidade de Juína, Estado de Mato Grosso.

A documentação anexada à Mensagem Presiden-
cial informa que o processo foi examinado pelos órgãos 
técnicos do Ministério das Comunicações, constatan-
do-se estar devidamente instruído e em conformidade 
com a legislação pertinente.

O referido projeto, exarado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da 
Câmara dos Deputados, recebeu parecer favorável de 
seu relator e aprovação daquele órgão colegiado. Já 
na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 
daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, cons-
titucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise

O processo de outorga pelo Poder Executivo para 
execução de serviço de radiodifusão educativa obe-
dece a exigências distintas daquelas observadas nos 
casos de concessões ou permissões para exploração 
de canais comerciais de rádio e televisão.

O Regulamento dos Serviços de Radiodifusão 
(RSR), aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de ou-
tubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 
2.108, de 24 de dezembro de 1996, dispõe no seu art. 
13, §§ 1º e 2º, que a outorga para exploração desse tipo 
de serviço não depende de edital. Tampouco se aplicam 
à radiodifusão educativa as exigências da Resolução 
do Senado Federal nº 39, de 1992, que dispõe sobre 
formalidades e critérios para a apreciação dos atos de 
outorga e renovação de concessão e permissão para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens.

Além disso, devido à sua especificidade, os canais 
de radiodifusão educativa são reservados à exploração 
da União, Estados e Municípios, universidades e funda-
ções constituídas no Brasil, com finalidade educativa, 
conforme preceitua o art. 14 do Decreto nº 236, de 28 
de fevereiro de 1967, que complementou e modificou 
a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu 
o Código Brasileiro de Telecomunicações.

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal. Sob o as-
pecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto 
está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 198, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na legislação aplicável.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, aten-
de aos requisitos constitucionais formais relativos à 
competência legislativa da União e às atribuições do 
Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 
223 da Constituição. Constata-se que o referido pro-
jeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 198, de 2004, não evidenciou 
violação da legislação pertinente, e não havendo reparos 
quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade 
e de técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato 
que outorga permissão à Fundação Rádio e TV Educativa 
de Juína para executar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Juína, Estado de 
Mato Grosso, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 23 de junho de 2004. – Osmar 
Dias, Presidente – Jonas Pinheiro, Relator – Alton 
Freitas, Relator ad hoc – Flávio Arns – Ideli Salvatti 
– Delcídio Amaral – Hélio Costa – Valdir Raupp – Luiz 
Otávio – José Maranhão – Efraim Morais – Eduardo 
Azeredo  – Leonel Pavan – Reginaldo Duarte – Mo-
zarildo Cavalcanti.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não-renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 4.117, DE 27 DE AGOSTO DE 1962

Institui o Código Brasileiro de Teleco-
municações.

....................................................................................

DECRETO-LEI Nº 236, 
 DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967

Complementa e modifica a Lei nº 4.117 
(*), de 27 de agosto de 1962.

....................................................................................
Art 14. Somente poderão executar serviço de 

televisão educativa:
a) a União;
b) os Estados, Territórios e Municípios;
c) as universidades brasileiras:
d) as fundações constituídas no Brasil, cujos 

Estatutos não contrariem o Código Brasileiro de Te-
lecomunicações.

§ 1º As universidades e fundações deverão, com-
provadamente, possuir recursos próprios para o em-
preendimento.

§ 2º A outorga de canais para a televisão educa-
tiva não dependerá da publicação do edital previsto do 
artigo 34 do Código Brasileiro de Telecomunicações.
....................................................................................

DECRETO Nº 2.108,  
DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996

Altera dispositivos do Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
e modificado por disposições posteriores.

....................................................................................

DECRETO Nº 52.795, 
 DE 31 DE OUTUBRO DE 1963

Aprova Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão.

....................................................................................
Art. 13. O edital será elaborado pelo Ministério das 

Comunicações, observados, dentre outros, os seguin-
tes elementos e requisitos necessários à formulação 
das propostas para a execução do serviço:(Redação 
dada pelo Decreto nº 2.108, de 24-12-1996)
....................................................................................
§ 1º É dispensável a licitação para outorga p .............
ara execução de serviço de radiodifusão com fins ex-
clusivamente educativos. (Redação dada pelo Decreto 
nº 2.108, de 24-12-1996)

§ 2º A documentação referente aos interessados 
na execução do serviço mencionado no parágrafo an-
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terior será, no que couber, a mesma prevista no art. 15 
deste Decreto, acrescidas das exigências constantes 
de normas específicas. (Redação dada pelo Decreto 
nº 2.108, de 24-12-1996)
....................................................................................

Art. 16. As propostas serão examinadas e julga-
das em conformidade com os quesitos e critérios es-
tabelecidos neste artigo. (Redação dada pelo Decreto 
nº 2.108, de 24-12-1996)
....................................................................................

§ 10. As outorgas a Estados e Municípios serão 
deferidas mediante atos de autorização pelo Presi-
dente da República ou pelo Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme o caso, e serão formaliza-
das por meio de convênio a ser firmado no prazo de 
sessenta dias.(Redação dada pelo Decreto nº 2.108, 
de 24-12-1996)
....................................................................................

PARECER Nº 877, DE 2004

Da Comissão de Educação sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 205, de 
2004 (nº 3.102/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que outorga per-
missão à Rádio da Vinci FM Ltda. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Atibaia, 
Estado de São Paulo.

Relator: Senador Gerson Camata
Relator ad hoc: Senador Reginaldo Duarte

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 205, de 
2004 (nº 3.102, de 2003, na Câmara dos Deputados), 
destinado a aprovar o ato constante da Portaria nº 1.093, 
de 26 de junho de 2002, que outorga permissão à Rádio 
da Vinci FM Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Atibaia, 
Estado de São Paulo. O ato foi submetido à apreciação 
do Congresso Nacional por meio de mensagem presi-
dencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicitação 
foi instruída de conformidade com a legislação aplicá-
vel, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 

considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão de 
Educação opinar acerca de proposições que versem sobre 
comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, de-
vendo pronunciar-se também sobre a constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa dessas proposições.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 205, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução do Senado 
Federal nº 39, de 1992, norma interna disciplinadora 
do processo de exame e apreciação dos atos do Poder 
Executivo que outorgam ou renovam concessão, per-
missão ou autorização para que se executem serviços 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 205, de 2004, não evidenciou 
violação das formalidades estabelecidas na Resolução 
do Senado Federal nº 39, de 1992, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que outorga permissão à Rádio da 
Vinci FM Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Atibaia, 
Estado de São Paulo, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 23 de junho de 2004. – Os-
mar Dias, Presidente – Reginaldo Duarte, Relator (ad 
hoc) – Flávio Arns – Ideli Salvatti – Aelton Freitas 
– Cristovam Buarque – Hélio Costa – José Mara-
nhão – Luiz Otávio – José Jorge – Efraim Morais 
– Jonas Pinheiro – Marco Maciel – Leonel Pavan 
–  Mozarildo Cavalcanti.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e reno-
vação de concessão de emissoras de rádio e te-
levisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não-renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal,

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos ante-
riores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 878, DE 2003

Da Comissão de Educação sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 207, de 
2004 (nº 3.l05/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que outorga per-
missão à Rádio Serra da Esperança Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada na cidade de 
Candói, Estado do Paraná.

Relator: Senador Flávio Arns

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 207, de 
2004 (nº 3.105, de 2003, na Câmara dos Deputados), 
destinado a aprovar o ato constante da Portaria nº 1.103, 
de 26 de junho de 2002, que outorga permissão à Rádio 
Serra da Esperança Ltda., para explorar serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
Candói, Estado do Paraná. O ato foi submetido à apre-
ciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com 
o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicitação 
foi instruída de conformidade com a legislação aplicá-
vel, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câ-
mara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de 
seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 207, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução do Senado 
Federal nº 39, de 1992, norma interna disciplinadora 
do processo de exame e apreciação dos atos do Poder 
Executivo que outorgam ou renovam concessão, per-
missão ou autorização para que se executem serviços 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XXI, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.
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III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 207, de 2004, não evidenciou 
violação das formalidades estabelecidas na Resolução 
do Senado Federal nº 39, de 1992, e não havendo re-
paros quanto aos aspectos de constitucionalidade, ju-
ridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que outorga permissão à Rádio Serra da 
Esperança Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 

sonora em freqüência modulada na cidade de Candói, 
Estado do Paraná, na forma do Projeto de Decreto Le-
gislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 23 de junho de 2004.– Osmar 
Dias, Presidente – Flávio Arns, Relator – Ideli Salvatti 
– Aelton Freitas – Cristovam Buarque – Hélio Costa 
– Maguito Vilela – José Maranhão – Luiz Otávio – José 
Jorge – Efraim Morais – Marco Maciel – Leonel Pavan 
– Reginaldo Duarte – Mozarildo Cavalcanti.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não-renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º o prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 879, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 239, de 
2004 (nº 2.855/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a con-
cessão da Rádio Fraternidade Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Araras, Esta-
do de São Paulo.

Relator: Senador Luiz Otávio
Relator ad hoc: Senador Leonel Pavan

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para decisão terminati-
va, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 239, de 
2004 (nº 2.855, de 2003, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão da Rádio 
Fraternidade Ltda. para explorar o serviço de radio-
difusão sonora em onda média na cidade de Araras, 
Estado de São Paulo.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional 
o ato constante do Decreto de 23 de maio de 2000, 
que renova a concessão para a exploração de canal 
de radiodifusão sonora, nos termos do art. 223, § 3º, 
da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicitação 
foi instruída de conformidade com a legislação aplicá-
vel, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

Nota-se, pela leitura da exposição de motivos do 
Ministro de Estado das Comunicações, inclusa nos 
autos, que o pleito foi originalmente formulado pela 
entidade Rádio Centenário de Araras Ltda., razão por 
que se propõe o registro da mudança de seu nome, 
por meio de emenda de redação ao art. 1º do PDS 
em análise.

II – Análise

O processo de exame e apreciação, pelo Congres-
so Nacional, dos atos do Poder Executivo que outorgam 
ou renovam concessão, permissão ou autorização para 
que se executem serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, nos termos do art. 223 da Constitui-
ção Federal, deve obedecer, nesta Casa do Legislati-
vo, às formalidades e aos critérios estabelecidos pela 
Resolução nº 39, de 1992, do Senado Federal. Essa 
norma interna relaciona uma série de informações a 
serem prestadas e exigências a serem cumpridas pela 
entidade pretendente, bem como pelo Ministério das 
Comunicações, que devem instruir o processo subme-
tido à análise desta Comissão de Educação.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação que 
acompanha o PDS nº 239, de 2004, não contraria as for-
malidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal, ficando caracterizado que a entidade 
Rádio Fraternidade Ltda. atendeu os demais requisitos 
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técnicos e legais para habilitar-se à renovação da con-
cessão, opinamos pela aprovação do ato, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara do 
Deputados, com a seguinte emenda de redação:

EMENDA Nº 1 – CE

Dê-se ao art. 1º do PDS nº 239, de 2004, a se-
guinte redação:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere 
o Decreto de 23 de maio de 2000, que reno-
va por dez anos, a partir de 11 de dezembro 
de 1994, a concessão da Rádio Fraternidade 

Ltda., outorgada originariamente à Rádio Cen-
tenário de Araras Ltda., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na ci-
dade de Araras, Estado de São Paulo.

Sala da Comissão, 23 de junho de 2004. – Os-
mar Dias, Presidente – Reginaldo Duarte, Relator Ad 
hoc – Flavio Arns – Ideli Salvati – Aelton Freitas 
– Cristovam Buarque – Hélio Costa – Maguito Vi-
lela – Valdir Raupp – Luiz Otávio – José Maranhão 
– Jonas Pinheiro – Efraim Morais – Marco Maciel  
– Leonel Pavan – Mozarildo Cavalcanti.
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TEXTO FINAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO SENADO 

Nº 239, DE 2004

Aprova o ato que renova a concessão da 
Rádio Fraternidade Ltda. para explorar servi-
ço de radiodifusão sonora em onda média na 
cidade de Araras, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o 

Decreto de 23 de maio de 2000, que renova por 
dez anos, a partir de 11 de dezembro de 1994, a 
concessão da Rádio Fraternidade Ltda., outorga-
da originariamente à Rádio Centenário de Araras 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de ARaras, Estado de 
São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 23 de junho de 2004. – Os-
mar Dias – Presidente,Ideli Salvatti, Relator – Leonel 
Pavan, Relator (ad hoc).

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

Art. 49. E da competência exclusiva do Congres-
so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 
e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congres-
so Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.
....................................................................................

PARECER Nº 880, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 246, de 
2004 (nº 2.871/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que outorga con-
cessão à Rádio Itaí de Rio Claro Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 

em onda média na cidade de Iúna, Estado 
do Espírito Santo.

Relator: Senador Gerson Camata
Relator ad hoc: Senador Reginaldo Duarte

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 246, de 2004 (nº 2.871, de 2003, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga concessão 
à Rádio Itaí de Rio Claro Ltda., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora cm onda média na cidade de 
Iúna, Estado do Espírito Santo.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presidente da 
República submete ao Congresso Nacional o ato constante 
do Decreto de 7 de junho de 2001, que outorga concessão 
para a exploração de canal de radiodifusão sonora, nos 
termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicita-
ção foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câ-
mara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de 
seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento interno do Senado 
Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão de Edu-
cação opinar acerca de proposições que versem sobre 
comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga 
e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, de-
vendo pronunciar-se também sobre a constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem serviços 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta 
Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos critérios 
estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, do Senado 
Federal. Essa norma interna relaciona os elementos a 
serem informados pela entidade pretendente e pelo Mi-
nistério das Comunicações que devem instruir o processo 
submetido à análise da Comissão de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 246, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.
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A proposição oriunda da Câmara, destinada a apro-
var o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos re-
quisitos constitucionais formais relativos à competência 
legislativa da União e às atribuições do Congresso Nacio-
nal, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. 
Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar 
no tocante à sua constitucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 246, de 2004, não evidenciou 
violação das formalidades estabelecidas na Resolução 
nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que outorga concessão à Rádio Itaí 
de Rio Claro Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Iúna, Estado do 
Espírito Santo, na forma do Projeto de Decreto Legis-
lativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 23 de junho de 2004. – Os-
mar Dias, Presidente – Reginaldo Duarte, Relator ad 
hoc – Flávio Arns – Ideli Salvatti – Aelton Freitas 
– Cristovam Buarque – Hélio Costa – Luiz Otávio 
– José Maranhão – Jonas Pinheiro – José Jorge 
– Efraim Morais – Marco Maciel – Leonel Pavan 
–  Mozarildo Cavalcanti.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUICÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
XII – apreciar os atos de concessão e reno-

vação de concessão de emissoras de rádio e te-
levisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos ante-
riores.

§ 4º o cancelamento da concessão ou permissão, 
antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 881, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 272, de 
2004 (nº 2.901 2003 na Câmara dos Depu-
tados), que oprovar o ato que renova a per-
missão outorgada à Fundação Sousândrade 
de Apoio ao Desenvolvimento da Universi-
dade Federal do Maranhão para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqü-
ência modulada na cidade de São Luís Es-
tado do Maranhão.

Relator: Senador Edison Lobão
Relator ad hoc: Senador Efraim Moarais

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 272, de 
2004 (nº 2.901, de 2003, na Câmara dos Deputados), 
destinado a aprovar o ato constante da Portaria nº 
517, de 29 de agosto de 2001, que renova permissão 
outorgada à Fundação Sousândrade de Apoio ao De-
senvolvimento da Universidade Federal do Maranhão, 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada na cidade de São Luís, Estado do 
Maranhão. O ato foi submetido à apreciação do Con-
gresso Nacional por meio de mensagem presidencial, 
nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 32, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, e dá conta de que a presente solici-
tação foi instruída de conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câ-
mara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de 
seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão de 
Educação opinar acerca de proposições que versem sobre 
comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, de-
vendo pronunciar-se também sobre a constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa dessas proposições.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 272, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução do Senado 
Federal nº 39, de 1992, nona interna disciplinadora do 
processo de exame e apreciação dos atos do Poder 
Executivo que outorgam ou renovam concessão, per-
missão ou autorização para que se executem serviços 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não confraria preceitos ou princípios da 
Ler Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.
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III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação que 
acompanha o PDS nº 272, de 2004, não evidenciou vio-
lação das formalidades estabelecidas na Resolução do 
Senado Federal nº 39, de 1992, e não havendo reparos 
quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade 
e de técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato 
que renova permissão outorgada à Fundação Sousân-
drade de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Fe-
deral do Maranhão para explorar serviço de radiodifusão 

sonora em freqüência modulada na cidade de São Luis, 
Estado do Maranhão, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 23 de junho de 2004. – Osmar 
Dias, Presidente – Edison Lobão, Relator – Efraim 
Morais, Relator (ad hoc) – Flávio Arns – Ideli Salvatti 
– Cristovam Buarque – Hélio Costa – Maguito Vi-
lela – Valdir Raupp – José Maranhão – Luiz Otávio 
– Jonas Pinheiro – Marco Maciel – Reginaldo Duarte 
– Leonel Pavan –  Mozarildo Cavalcanti.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

SEÇÃO II

Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o principio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 84, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não-renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 882, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 287, de 
2004 (nº 170/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que outorga a per-
missão à Rádio FM Mar Azul Ltda. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Itapema, 
Estado de Santa Catarina.

Relator: Senador Leonel Pavan

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 287, de 
2004 (nº 170, de 2003, na Câmara dos Deputados), 
destinado a aprovar o ato constante da Portaria nº 
1.942, de lº de outubro de 2002, que outorga permis-
são à Rádio FM Mar Azul Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Itapema, Estado de Santa Catarina. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solici-
tação foi instruída de conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 287, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução do Senado 
Federal nº 39, de 1992, norma interna disciplinadora 
do processo de exame e apreciação dos atos do Poder 
Executivo que outorgam ou renovam concessão, per-
missão ou autorização para que se executem serviços 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
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49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 287, de 2004, não evidenciou 
violação das formalidades estabelecidas na Resolução 
do Senado Federal nº 39, de 1992, e não havendo repa-
ros quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridici-
dade e de técnica legislativa, opinamos pela aprovação 

do ato que outorga permissão à Rádio FM Mar Azul 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Itapema, Estado de 
Santa Catarina, na forma do Projeto de Decreto Legis-
lativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, – Osmar Dias, Presidente 
– Leonel Pavan, Relator – Flávio Arns – Ideli Savat-
ti – Aelton Freitas – Cristovam Buarque – Delcídio 
Amaral – Hélio Costa – Valdir Raupp – Garibaldi 
Alves Filho – Luiz Otávio – Efraim Morais –Jonas 
Pinheiro – Reginaldo Duarte – Leonel Pavan – Mo-
zarildo Cavalcanti. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. E da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e reno-
vação de concessão de emissoras de rádio e te-
levisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos ante-
riores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, 
antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 883, DE 2004

Da Comissão de Educação sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 304, de 
2004 (nº 3.024 2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a As-
sociação Comunitária Verdes Matas – ACO-
VERMA, a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de São Miguel do 
Guaporé, Estado de Rondônia.

Relatora: Senadora Fátima Cleide
Relatora ad hoc: Senadora Ideli Salvatti

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 304, de 
2004 (nº 3.024, de 2003, na Câmara dos Deputados), 
destinado a aprovar o ato constante da Portaria nº 563, 
de 16 de abril de 2002, que autoriza a Associação Comu-
nitária Verdes Matas – ACOVERMA, a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de São Miguel do 
Guaporé, Estado de Rondônia. O ato foi submetido à apre-
ciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com 
o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicita-
ção foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câ-
mara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de 
seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a apro-
var o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos 
requisitos constitucionais formais relativos à competên-
cia legislativa da União e às atribuições do Congresso 
Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da Consti-
tuição. Constata-se que o referido projeto não confraria 
preceitos ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, 
a objetar no tocante à sua constitucionalidade material. 
Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o 
projeto está em perfeita consonância com o disposto na 
Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS 
nº 304, de 2004, não evidenciou violação das formalidades 
estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998, tendo ocorrido, na 
Câmara dos Deputados, o ajuste do período de validade 
da outorga, que passa de três para dez anos, por força 
da Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002, que “alte-
ra o parágrafo único do art. 62 da Lei nº 9.612, de 19 de 
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fevereiro de 1998, que institui o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, para aumentar o prazo de outorga”.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 304, de 2004, não evidenciou 
violação da legislação pertinente, e não havendo reparos 
quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade 
ou técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato 
que autoriza a Associação Comunitária Verdes Matas 
– ACOVERMA, a executar serviço de radiodifusão co-

munitária na cidade de São Miguel do Guaporé, Estado 
de Rondônia, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 23 de junho de 2004. – Os-
mar Dias, Presidente –  Ideli Salvatti Relatora (ad 
hoc) – Flávio Arns –  Aelton Freitas – Cristovam 
Buarque – Hélio Costa – Maguito Vilela – José Ma-
ranhão – Luiz Otávio – Efraim Morais – Jonas Pi-
nheiro – Marco Maciel – Leonel Pavan – Reginaldo 
Duarte – Mozarildo Cavalcanti.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 

entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redacão dada pela Lei nº 10.597 de 
11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, para aumentar o prazo de outorga.

....................................................................................
Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, 

de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

Art.6º ..................................................................
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 

anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes.” (NR)
....................................................................................

PARECER Nº 884, DE 2004

Da Comissão De Educação sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 345, de 
2004 (nº 3.142/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a Rá-
dio Comunitária Líder do Sertão FM a execu-
tar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Chorrochó, Estado da Bahia.

Relator: Senador Almeida Lima
Relator ad hoc: Senador Efraim Morais
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I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em ca-
ráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 345, de 2004 (nº 3.142, de 2003, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato constante da 
Portaria nº 884, de 4 de junho de 2002, que autoriza 
a Rádio Comunitária Líder do Sertão FM a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Chorrochó, Estado da Bahia. O ato foi submetido 
à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Consti-
tuição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicita-
ção foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-
cessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-
sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, aten-
de aos requisitos constitucionais formais relativos à 
competência legislativa da União e às atribuições do 
Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 
223 da Constituição. Constata-se que o referido projeto 
não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucio-
nalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, 

observa-se que o projeto está em perfeita consonância 
com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 
o PDS nº 345, de 2004, não evidenciou violação 
das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998, embora se requeira o ajuste do período de 
validade da outorga, que passa de três para dez 
anos, por força da Lei nº 10.597, de 11 de dezem-
bro de 2002, que “altera o parágrafo único do art. 
62 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, para 
aumentar o prazo de outorga”. Tal ajuste poderá 
ser efetuado por meio de emenda de redação que 
propomos ao final.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 345, de 2004, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade ou técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Rádio Comunitária Líder 
do Sertão FM a executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Chorrochó, Estado da Bahia, 
na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 
da Câmara dos Deputados, com a seguinte emenda 
de redação:

EMENDA Nº 1 – CE

Dê-se ao art. 1º do PDS nº 345, de 2004, a se-
guinte redação:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere 
a Portaria nº 884, de 4 de junho de 2002, que 
autoriza a Rádio Comunitária Líder do Sertão 
FM a executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Chorrochó, 
Estado da Bahia.

Sala da Comissão, 23 de junho de 2004. – Os-
mar Dias, Presidente – Efraim Morais, Relator Ad 
Hoc – Flávio Arns – Ideli Salvatti – Aelton Freitas 
– Cristovam Buarque – Hélio Costa – Maguito Vi-
lela – Valdir Raupp – José Maranhão – Luiz Otávio 
– Jonas Pinheiro – Marco Maciel – Leonel Pavan 
– Reginaldo Duarte – Eduardo Azeredo – Mozaril-
do Cavalcanti.
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TEXTO FINAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO SENADO 

Nº 345, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Rádio Co-
munitária Líder do Sertão FM a executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Chorrochó, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Podaria nº 884, de 4 de junho de 2002, que autoriza 
a Rádio Comunitária Líder do Sertão FM a executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusivida-
de, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Chorrochó, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 23 de junho de 2004. – Osmar 
Dias, Presidente – Efraim Morais, Relator.

LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.812, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 

à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados 
os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas 
reguladoras das condições de exploração do serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, 
permitida a renovação por igual período, se cumpridas as 
exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes. 
(Redação dada pela Lei nº 10.597. de 11-12-2002).
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, para aumentar o prazo de outorga.

....................................................................................
Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, 

de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 6º  ...............................................................
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 

anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes.” (NR)
....................................................................................
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PARECER Nº 885, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 411, de 
2004 (nº 946/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que outorga per-
missão à Fundação Antonio Barbara para 
executar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Cianor-
te, Estado do Paraná.

Relator: Senador Flávio Arns

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para decisão terminativa, 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 411, de 2004.

Por meio de mensagem presidencial, o Presiden-
te da República submete ao Congresso Nacional, nos 
termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal, ato 
constante da Portaria nº 2.957, de 18 de dezembro de 
2002, que outorga permissão à Fundação Antonio Bar-
bara para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, com fins exclusivamente educa-
tivos, na cidade de Cianorte, Estado do Paraná.

A documentação anexada à mensagem presiden-
cial informa que o processo foi examinado pelos órgãos 
técnicos do Ministério das Comunicações, constatan-
do-se estar devidamente instruído e em conformidade 
com a legislação pertinente.

O referido projeto, examinado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da 
Câmara dos Deputados, recebeu parecer favorável de 
seu relator, e aprovação daquele órgão colegiado. Já 
na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 
daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, cons-
titucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise

O processo de outorga pelo Poder Executivo para 
execução de serviço de radiodifusão educativa obe-
dece a exigências distintas daquelas observadas nos 
casos de concessões ou permissões para exploração 
de canais comerciais de rádio e televisão.

O Regulamento dos Serviços de Radiodifusão 
(RSR), aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto 
nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, dispõe no seu 
art. 13, §§ 1º e 2º, que a outorga para exploração des-
se tipo de serviço não depende de edital. Tampouco 
se aplicam à radiodifusão educativa as exigências da 
Resolução do Senado Federal nº 39, de 1992, que 
dispõe sobre formalidades e critérios para a aprecia-
ção dos atos de outorga e renovação de concessão 
e permissão para o serviço de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens.

Além disso, devido à sua especificidade, os canais 
de radiodifusão educativa são reservados à exploração 
da União, Estados e Municípios, universidades e funda-
ções constituídas no Brasil, com finalidade educativa, 
conforme preceitua o art. 14 do Decreto nº 236, de 28 
de fevereiro de 1967, que complementou e modificou 
a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu 
o Código Brasileiro de Telecomunicações.

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal. Sob o as-
pecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto 
está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 411, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na legislação aplicável.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, aten-
de aos requisitos constitucionais formais relativos à 
competência legislativa da União e às atribuições do 
Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 
223 da Constituição. Constata-se que o referido pro-
jeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 411, de 2004, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que outorga permissão à Fundação 
Antonio Barbara, para executar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Cianor-
te, Estado do Paraná, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 23 de junho de 2004. – Osmar 
Dias, Presidente – Flávio Arns, Relator – Ideli Sal-
vatti – Aelton Freitas – Cristovam Buarque – Hélio 
Costa – Valdir Raupp – José Maranhão – Garibaldi 
Alves Filho – Luiz Otávio – Efraim Morais – Jonas 
Pinheiro – Reginlado Duarte – Leonel Pavan –  Mo-
zarildo Cavalcanti.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-
so Nacional:
....................................................................................
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................
....................................................................................

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 
e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, 
antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
 DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da constituição Federal, e estabele-
ce normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 4.117, DE 27 DE AGOSTO DE 1962

Institui o Código Brasileiro de Teleco-
municações.

....................................................................................

DECRETO Nº 2.108, 
DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996

Altera dispositivos do Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
e modificado por disposições posteriores.

“Art. 13. O edital será elaborado pelo Ministério 
das Comunicações, observados, dentre outros, os se-
guintes elementos e requisitos necessários à formula-
ção das propostas para a execução do serviço:
....................................................................................

1º É dispensável a licitação para outorga para 
execução de serviço de radiodifusão com fins exclu-
sivamente educativos.

2º A documentação referente aos interessados 
na execução do serviço mencionado no parágrafo an-
terior será, no que couber, a mesma prevista no art. 15 
deste decreto, acrescidas das exigências constantes 
de normas específicas.”
....................................................................................

DECRETO Nº 52.795,  
DE 31 DE OUTUBRO DE 1963

Aprova o Regulamento dos Serviços 
de Radiodifusão.

....................................................................................
Art. 13. O edital será elaborado pelo Ministério das 

Comunicações, observados, dentre outros, os seguin-
tes elementos e requisitos necessários à formulação 
das propostas para a execução do serviço:(Redação 
dada pelo Decreto nº 2.108, de 24-12-1996)
....................................................................................

Art. 16. As propostas serão examinadas e julga-
das em conformidade com os quesitos e critérios es-
tabelecidos neste artigo.(Redação dada Delo Decreto 
nº 2.108, de 24-12-1996)
....................................................................................

10. As outorgas a estados e municípios serão de-
feridas mediante atos de autorização pelo Presidente da 
República ou pelo Ministro de Estado das Comunicações, 
conforme o caso, e serão formalizadas por meio de con-
vênio a ser firmado no prazo de sessenta dias.(Redação 
dada pelo Decreto nº 2.108, de 24-12-1996)
....................................................................................

DECRETO-LEI Nº 236,  
DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967

Complementa e modifica a Lei nº 4.117 
(*), de 27 de agosto de 1962 Art. 14. Somen-
te poderão executar serviço de televisão 
educativa:
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a) a União;
b) os estados, territórios e municípios;
c) as universidades brasileiras;
d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos 

estatutos não contrariem o Código Brasileiro de Tele-
comunicações.

§ 1º As universidades e fundações deverão, com-
provadamente possuir recursos próprios para o em-
preendimento.

§ 2º A outorga de canais para a televisão educa-
tiva não dependerá da publicação do edital previsto no 
artigo 34 do Código Brasileiro de Telecomunicações.
....................................................................................

PARECER Nº 886, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 491, de 
2004 (nº 2.950/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a per-
missão outorgada à Rádio Atlântida FM de 
Blumenau Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência mo-
dulada na cidade de Blumenau, Estado de 
Santa Catarina.

Relator: Senador Leonel Pavan

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para decisão termina-
tiva, o Projeto de Decreto Legislativo nº 491, de 2004 
(nº 2.950, de 2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio 
Atlântida FM de Blumenau Ltda. para explorar o servi-
ço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional 
o ato constante da Portaria nº 691, de 14 de novembro 
de 2001, que renova permissão para a exploração de 
canal de radiodifusão sonora, nos termos do art. 223, 
§ 3º da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicitação 
foi instruída de conformidade com a legislação aplicá-
vel, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

Nota-se, pela leitura da exposição de motivos do 
Ministro de Estado das Comunicações, inclusa nos 
autos, que o pleito foi originalmente formulado pela 
entidade Rádio Verde Vale Ltda., razão por que se pro-
põe o registro da mudança de seu nome, por meio de 
emenda de redação ao art. 1º do PDS em análise.

II – Análise

O processo de exame e apreciação, pelo Congres-
so Nacional, dos atos do Poder Executivo que outorgam 
ou renovam concessão, permissão ou autorização para 
que se executem serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, nos termos do art. 223 da Constitui-
ção Federal, deve obedecer, nesta Casa do Legislati-
vo, às formalidades e aos critérios estabelecidos pela 
Resolução nº 39, de 1992, do Senado Federal. Essa 
norma interna relaciona uma série de informações a 
serem prestadas e exigências a serem cumpridas pela 
entidade pretendente, bem como pelo Ministério das 
Comunicações, que devem instruir o processo subme-
tido à análise desta Comissão de Educação.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 491, de 2004, não contraria 
as formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal, ficando caracterizado que 
a entidade Rádio Atlântida FM de Blumenau Ltda. 
atendeu os demais requisitos técnicos e legais para 
habilitar-se à renovação da permissão, opinamos pela 
aprovação do ato, na forma do Projeto de Decreto Le-
gislativo originário da Câmara dos Deputados, com a 
seguinte emenda de redação:

EMENDA Nº – CE

Dê-se ao art. 1º do PDS nº 491, de 2004, a se-
guinte redação:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se re-
fere a Portaria nº 691, de 14 de novembro de 
2001, que renova por dez anos, a partir de 25 
de fevereiro de 1996, a permissão outorgada 
à Rádio Atlântida FM de Blumenau Ltda., defe-
rida originariamente à Rádio Verde Vale Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Blume-
nau, Estado de Santa Catarina.

Sala da Comissão, 23 de junho de 2004. – Osmar 
Dias, Presidente – Leonel Pavan, Relator – Flávio 
Arns – Ideli Salvatti – Aelton Freitas – Hélio Costa 
– Valdir Raupp – Garibaldi Alves Filho – Luiz Otávio 
– Efraim Morais – Jonas Pinheiro – Marco Maciel 
– Reginaldo Duarte – Leonel Pavan –  Mozarildo 
Cavalcanti. 
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TEXTO FINAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO SENADO 

Nº 491, DE 2004

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Rádio Atlântida FM de Blumenau 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade 
de Blumenau, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 691, de 14 de novembro de 2001, que renova 
por dez anos, a partir de 25 de fevereiro de 1996, a 
permissão outorgada à Rádio Atlântida FM de Blume-
nau Ltda., deferida originariamente à Rádio Verde Vale 
Lida., para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Blumenau, Estado 
de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão 23 de junho de 2004. – Senador 
Osmar Dias, Presidente – Leonel Pavan, Relator.

LEGISLAÇÃO CITADA 
 ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 

serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não-renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos ante-
riores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, 
antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 887, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 499, de 
2004 (nº 179/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que outorga per-
missão à Fundação Mater Ecclesiae para 
executar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de São José 
do Rio Preto, Estado de São Paulo.

Relator: Senador Eduardo Azeredo

I – Relatório

Chega a esta Comissão, em caráter terminativo, 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 499, de 2004 (nº 
179, de 2003, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga permissão à Fundação Mater Eccle-
siae para executar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de São José do Rio 
Preto, Estado de São Paulo.

Por meio de mensagem presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional, 
nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3º, ambos da Constituição Federal, o ato constante 
da Portaria nº 2.646, de 28 de novembro de 2002, que 
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outorga permissão para a execução, com fins exclusi-
vamente educativos, de serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicita-
ção foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-
cessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe também pronunciar-se sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-
sas proposições.

Devido à sua especificidade, os canais de ra-
diodifusão educativa são reservados à exploração 
da União, Estados e Municípios, universidades e 
fundações constituídas no Brasil, com finalidade 
educativa, conforme preceitua o art. 14 do Decreto-
Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, que comple-
mentou e modificou a Lei nº 4.117, de 27 de agosto 
de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Tele-
comunicações.

O Regulamento dos Serviços de Radiodifusão 
(RSR), aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto 
nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, dispõe no seu 
art. 16, § 10, que as outorgas a estados e municípios 
serão deferidas mediante atos de autorização pelo 
Presidente da República ou pelo Ministro de Estado 
das Comunicações, respectivamente, e serão forma-
lizadas por meio de convênio.

O RSR estabelece ainda, no seu art. 13, §§ 1º 
e 2º, que a outorga para exploração de serviço não 
depende de edital.

Não se aplicam à radiodifusão educativa as exi-
gências da Resolução do Senado Federal nº 39, de 
1992, que dispõe sobre formalidades e critérios para 
a apreciação dos atos de outorga e renovação de con-
cessão e permissão para o serviço de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legis-
lativo o instrumento adequado, conforme precei-
tua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado 
Federal.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende 
os requisitos constitucionais formais relativos à com-
petência legislativa da União e às atribuições do Con-
gresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não 
contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucio-
nalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, 
observa-se que o projeto está em perfeita consonância 
com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 499, de 2004, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que outorga permissão à Funda-
ção Mater Ecclesiae para executar serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, na cidade de São José 
do Rio Preto, Estado de São Paulo, na forma do Pro-
jeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados.

Sala da Comissão, 23 de junho de 2004. – Osmar 
Dias, Presidente – Eduardo Azeredo, Relator – Flávio 
Arns – Ideli Salvatti – Aelton Freitas – Cristovam 
Buarque – Hélio Costa – Valdir Raupp – José Mara-
nhão – Garibaldi Alves Filho – Luiz Otávio – Efraim 
Morais – Jonas Pinheiro – Leonel Pavan – Reginal-
do Duarte – Mozarildo Cavalcanti.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, 
antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 4.117, DE 27 DE AGOSTO DE 1962

Institui o Código Brasileiro de Teleco-
municações.

....................................................................................

DECRETO-LEI Nº 236, 
DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967

Complementa e modifica a Lei nº 4.117 
(*), de 27 de agosto de 1962

....................................................................................
Art 14. Somente poderão executar serviço de 

televisão educativa:
a) a União;
b) os estados, territórios e municípios;
c) as universidades brasileiras;
d) as fundações constituídas no Brasil, cujos 

estatutos não contrariem o Código Brasileiro de Tele-
comunicações.

§ 1º As universidades e fundações deverão, com-
provadamente possuir recursos próprios para o em-
preendimento.

§ 2º A outorga de canais para a televisão educa-
tiva não dependerá da publicação do edital previsto do 
artigo 34 do Código Brasileiro de Telecomunicações.
....................................................................................

DECRETO Nº 2.108,  
DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996

Altera dispositivos do Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro 
de 1963, e modificado por disposições pos-
teriores.

....................................................................................

DECRETO Nº 52.798,  
DE 31 DE OUTUBRO DE 1983

Aprova Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão.

....................................................................................
Art. 13. O edital será elaborado pelo Ministé-

rio das Comunicações, observados, dentre outros, 
os seguintes elementos e requisitos necessários 
à formulação das propostas para a execução do 
serviço:(Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 
24-12-1996)
....................................................................................

§ 1º É dispensável a licitação para outorga para 
execução de serviço de radiodifusão com fins exclusi-
vamente educativos. (Redação dada pelo Decreto nº 
2.108, de 24-12-1996)

§ 2º A documentação referente aos interessados 
na execução do serviço mencionado no parágrafo an-
terior será, no que couber, a mesma prevista no art. 15 
deste Decreto, acrescidas das exigências constantes 
de normas específicas.(Redação dada pelo Decreto 
nº 2.108, de 24-12-1996)
....................................................................................
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Art. 16. As propostas serão examinadas e julga-
das em conformidade com os quesitos e critérios es-
tabelecidos neste artigo. (Redação dada pelo Decreto 
nº 2.108. de 24-12-1996)
....................................................................................

§ 10. As outorgas a estados e municípios serão 
deferidas mediante atos de autorização pelo Presi-
dente da República ou pelo Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme o caso, e serão formaliza-
das por meio de convênio a ser firmado no prazo de 
sessenta dias.(Redação dada pelo Decreto nº 2.108, 
de 24-12-1996)
....................................................................................

PARECER Nº 888, DE 2004

Da Comissão De Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 592, de 
2004 (nº 58/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a con-
cessão da Sociedade Rádio Tubá Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Tubarão, Estado 
de Santa Catarina.

Relator: Senador Leonel Pavan

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em ca-
ráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 
592, de 2004 (nº 58, de 2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a concessão da 
Sociedade Rádio Tubá Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na cidade de Tu-
barão, Estado de Santa Catarina.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional 
o ato constante do Decreto de 13 de junho de 2001, 
que renova concessão para a exploração de canal de 
radiodifusão sonora, nos termos do art. 223, § 3º, da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 

de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 592, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução na 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, aten-
de aos requisitos constitucionais formais relativos à 
competência legislativa da União e às atribuições do 
Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 
223 da Constituição. Constata-se que o referido pro-
jeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 592, de 2004, não eviden-
ciou violação das formalidades estabelecidas na Re-
solução nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucio-
nalidade, juridicidade e de técnica legislativa, opina-
mos pela aprovação do ato que renova a concessão 
da Sociedade Rádio Tubá Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Tubarão, Estado de Santa Catarina, na forma do Pro-
jeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados.

Sala da Comissão, 26 de junho de 2004. – Osmar 
Dias, Presidente – Leonel Pavan, Relator – Flávio 
Arns – Ideli Salvatti – Cristovam Buarque – Hélio 
Costa – Maguito Vilela – Garibaldi Alves Filho – Luiz 
Otávio – Jonas Pinheiro – Marco Maciel – Reginal-
do Duarte – Mozarildo Cavalcanti.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUICÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. E da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
XII – apreciar os atos de concessão e reno-

vação de concessão de emissoras de rádio e te-
levisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos ante-
riores.

§ 4º o cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

AVISOS 
DA PRESIDÊNCIA

- Abertura do prazo de cinco dias úteis para re-
cebimento de emendas, perante a Mesa, ao 
Projeto de Lei da Câmara nº 107, de 2002 (nº 
4.589/2001, na Casa de origem), que “dispõe 

sobre os limites e a demarcação do Parque 
Nacional de São Joaquim, no Estado de Santa 
Catarina, e estabelece outras providências; 
nos termos do art. 235, II, “d”, do Regimento 
Interno, tendo em vista a publicação do Pa-
recer nº 859, de 2004, da Comissão de As-
suntos Sociais, sobre a matéria.

- Abertura do prazo de cinco dias úteis para inter-
posição de recurso, por um décimo da com-
posição da Casa, para que os Projetos de 
Decreto Legislativo nºs 23, 29, 34, 43, 50, 
61, 75, 79, 84, 173, 180, 182, 190, 196, 198, 
205, 207, 239, 246, 272, 287, 304, 345, 411, 
491, 499 e 592, de 2004, sejam apreciados 
pelo Plenário, nos termos do art. 91, § 3º, do 
Regimento Interno, combinado com o Pare-
cer nº 34, de 2003, da Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Cidadania, aprovado pelo 
Plenário em 25 de março de 2003; tendo em 
vista o recebimento do Ofício nº 40, de 2004, 
da Comissão de Educação, comunicando a 
aprovação em caráter terminativo das refe-
ridas matérias.

- Início, a partir do dia 2 de agosto próximo, do pra-
zo para apresentação de emendas, perante 
a Comissão de Educação, aos Projetos de 
Decreto Legislativo nºs 757 a 857, de 2004, 
referentes a concessões e permissões de ser-
viços de radiodifusão.

- Início, a partir do dia 2 de agosto próximo, do prazo 
para interposição do recurso previsto no art. 
91, § 3º, do Regimento Interno, para os Pro-
jetos de Decreto Legislativo nºs 494, 573, 
592, 634, 691, 783, 799, 801, 824, 838, 842, 
903, 907, 908, 910, 919, 922, 929, 935 e 938, 
de 2003; 4, 5, 9, 10, 14, 22, 26, 30, 33, 35, 40, 
41, 44, 45, 48, 51, 52, 54, 55, 60, 62, 65, 72, 73, 
80, 86, 87, 88, 89, 91, 95, 102, 105, 107, 112, 
113, 114, 116, 120, 123, 124, 125, 126, 128, 
134, 140, 141, 147, 148, 149, 150, 152, 153, 
155, 157, 160, 161, 171, 181, 183, 195, 209, 
217, 219, 226, 229, 230, 234, 244, 252, 254, 
255, 261, 266, 270, 275, 280, 284, 292, 294, 
299, 305, 327, 351, 352, 356, 371, 379, 386, 
402, 431, 482, 511, 548 e 557, de 2004.

- Manutenção dos prazos para interposição de re-
cursos e recebimento de emendas, perante a 
Mesa e às Comissões, previstos na publicação 
do avulso da Ordem do Dia da sessão delibe-
rativa ordinária de 8 do corrente.
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O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. PPS 
– RR) – O Sr. Senador Mozarildo Cavalcanti enviou dis-
curso à Mesa para ser publicado na forma do disposto 
no art. 203, combinado com o inciso I e o § 2º do art. 
210 do Regimento Interno.

S. Exª será atendido.
O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PPS – RR. 

Sem apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, 
Srªs e Srs. Senadores, o texto atual do projeto da 
nova Lei de Biossegurança, aprovado na Câmara dos 
Deputados em fevereiro e que ora tramita nesta Casa, 
prevê a proibição das pesquisas com células-tronco 
embrionárias.

Só será permitida a pesquisa com células-tronco 
provenientes de cordões umbilicais, medulas ósseas 
ou placentas. Embriões descartados pelas clínicas de 
fertilização in vitro ou produzidos por clonagem tera-
pêutica não poderão ser usados para a obtenção de 
células-tronco.

Sr. Presidente, o Senado Federal está diante de 
duas alternativas claras. A primeira é a de acompa-
nharmos o texto da Câmara dos Deputados e ratifi-
carmos a proibição das pesquisas com células-tronco 
embrionárias.

Tomando esse caminho, estaremos interpondo 
sérios obstáculos ao progresso científico neste País. 
Estaremos assumindo, voluntariamente, uma posição 
secundária em um campo do conhecimento, a biolo-
gia, que já se consolidou como a grande fronteira da 
ciência neste século que se inicia.

Sabemos, Sr. Presidente, que a proibição das 
pesquisas com células-tronco embrionárias não foi re-
sultado de debates desapaixonados e racionais sobre 
o assunto. Ela resultou, verdade seja dita, da pressão 
de grupos religiosos, que, agora, voltam suas atenções 
para o Senado Federal.

Srªs e Srs. Senadores, é no mínimo curioso que 
um projeto dessa magnitude seja influenciado por ar-
gumentos de natureza religiosa.

Se não me engano, vivemos num país laico, 
onde Igreja e Estado são duas instituições sepa-
radas e independentes. Embora a religião tenha 
um papel importante em vários aspectos da vida 
social, ela não pode ser o fator determinante numa 
discussão que envolve aspectos estranhos ao uni-
verso religioso.

Podemos nos decidir, no Senado Federal, por 
trilhar o caminho dessa primeira alternativa e, como 
resultado disso, atravancar o progresso científi-

co do País. Mas, em vez disso, o Senado Federal 
pode demonstrar a maturidade, a coragem e a in-
dependência necessárias para seguir uma segunda 
alternativa: a de alterar o texto aprovado pela Câ-
mara e liberar as pesquisas com as células-tronco 
embrionárias.

Caso façamos a opção pela alternativa da libe-
ração, estaremos concedendo aos nossos cientis-
tas a possibilidade de realizar pesquisas de ponta 
nessa área sensível e estratégica. Estaremos dan-
do a eles a oportunidade de medir forças com os 
cientistas de países em que a pesquisa não parou, 
como a Inglaterra e a Coréia do Sul. Esses países, 
inclusive, estão atraindo um número considerável 
de cientistas renomados, oriundos de lugares em 
que esse tipo de pesquisa foi proibido, como os 
Estados Unidos.

A menção de outros países nos lembra de 
que, independentemente do que se decida no Bra-
sil, as pesquisas com células-tronco embrionárias 
continuarão sendo realizadas em outras partes do 
mundo. Diante desse fato, não é difícil imaginar um 
cenário futuro em que, nos países em que a pes-
quisa está sendo incentivada, se descubra a cura 
para várias doenças, como a diabetes, o mal de 
Alzheimer, o mal de Parkinson, a distrofia muscu-
lar e outras enfermidades que vitimam milhões de 
pessoas a cada ano.

Nesse cenário, o Brasil, juntamente com os paí-
ses que proibiram as pesquisas, se verá na condição 
de mero comprador dos medicamentos e das tecno-
logias produzidos a partir das pesquisas com células-
tronco.

É possível prever, também, que essas inova-
ções não serão baratas. O Brasil terá de pagar um 
preço bastante alto para ter acesso aos medicamen-
tos que proporcionarão a cura para os males que 
mencionei.

O Senado Federal, não resta dúvida, tem a 
opção de adotar a primeira alternativa e proibir 
as pesquisas com células-tronco no Brasil. Nesse 
caso, estaremos escolhendo o caminho do atraso, 
do obscurantismo e da dependência tecnológica. 
Estaremos aceitando argumentos da Idade Média 
para justificar decisões tomadas no século XXI. 
Estaremos atando as mãos de nossa comunidade 
científica e, na prática, expulsando nossos melho-
res cérebros, que buscarão melhores condições de 
trabalho longe daqui.
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Sr. Presidente, meu posicionamento já ficou cla-
ro nas outras ocasiões em que tratei desse assunto. 
Defendo a adoção da segunda alternativa e sou ple-
namente favorável à liberação das pesquisas com cé-
lulas-tronco no Brasil.

Creio que o País conta com um enorme potencial 
para participar ativamente do desenvolvimento dessas 
novas tecnologias. Possuímos centro de excelência 
no que se refere às ciências biológicas e temos, em 
nossos quadros, pesquisadores de alto gabarito, re-
conhecidos internacionalmente.

Proibir as pesquisas com células-tronco embrio-
nárias seria desperdiçar todo esse potencial. Seria 
um desperdício similar ao que já ocorre, e continuará 
ocorrendo, caso o projeto da Lei de Biossegurança 
seja aprovado em sua forma atual: periodicamente, 
milhares de embriões continuarão a ser descartados 

pelas clínicas de fertilização, embriões que poderiam 
ser utilizados para a obtenção de células-tronco e, con-
seqüentemente, para a descoberta da cura de várias 
doenças graves.

Diante de tudo isso, apelo a V. Exªs para que al-
teremos o projeto da Lei de Biossegurança, no sentido 
de permitir, em nosso País, a pesquisa com células-
tronco embrionárias. Não podemos perder mais uma 
oportunidade de nos posicionarmos na dianteira dos 
avanços científicos e tecnológicos, sobretudo por pre-
conceito e desinformação.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. PPS 

– RR) – Está encerrada a reunião.

(Levanta-se a reunião às 9 horas e 33 
minutos.) 
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL 
(52ª LEGISLATURA) 

 
 

BAHIA PFL  Heráclito Fortes 
PFL Rodolpho Tourinho PMDB  Mão Santa 
PFL Antonio Carlos Magalhães RIO GRANDE DO NORTE 
PFL César Borges PTB  Fernando Bezerra 

RIO DE JANEIRO PMDB  Garibaldi Alves Filho 
PT Roberto Saturnino PFL  José Agripino 
PL Marcelo Crivella SANTA CATARINA 
PMDB Sérgio Cabral PFL  Jorge Bornhausen 

MARANHÃO PT  Ideli Salvatti 
PMDB  João Alberto Souza PSDB  Leonel Pavan 
PFL  Edison Lobão ALAGOAS 
PFL  Roseana Sarney    Heloísa Helena  

PARÁ PMDB   Renan Calheiros 
PMDB  Luiz Otávio PSDB  Teotônio Vilela Filho 
PT  Ana Júlia Carepa SERGIPE 
PTB  Duciomar Costa PFL  Maria do Carmo Alves 

PERNAMBUCO PDT  Almeida Lima 
PFL  José Jorge PSB  Antonio Carlos Valadares 
PFL  Marco Maciel AMAZONAS 
PSDB  Sérgio Guerra PMDB  Gilberto Mestrinho 

SÃO PAULO PSDB  Arthur Virgílio 
PT  Eduardo Suplicy  PDT  Jefferson Peres 
PT  Aloizio Mercadante PARANÁ 
PFL  Romeu Tuma PSDB  Alvaro Dias 

MINAS GERAIS PT  Flávio Arns 
PL  Aelton Freitas PDT  Osmar Dias 
PSDB  Eduardo Azeredo ACRE 
PMDB  Hélio Costa PT  Tião Viana  

GOIÁS PSB  Geraldo Mesquita Júnior 
PMDB Maguito Vilela PT  Sibá Machado 
PFL  Demóstenes Torres MATO GROSSO DO SUL 
PSDB  Lúcia Vânia PDT  Juvêncio da Fonseca 

MATO GROSSO PT  Delcídio Amaral 
PSDB  Antero Paes de Barros PMDB  Ramez Tebet 
PFL  Jonas Pinheiro DISTRITO FEDERAL 
PT  Serys Slhessarenko PMDB  Valmir Amaral 

RIO GRANDE DO SUL PT  Cristovam Buarque 
PMDB  Pedro Simon PFL  Paulo Octávio 
PT  Paulo Paim TOCANTINS 
PTB  Sérgio Zambiasi PSDB  Eduardo Siqueira Campos  

CEARÁ PFL  João Ribeiro 
PSDB  Reginaldo Duarte  PFL  Leomar Quintanilha 
PPS  Patrícia Saboya Gomes AMAPÁ 
PSDB  Tasso Jereissati PMDB  José Sarney 

PARAÍBA PSB  João Capiberibe 
PMDB  Ney Suassuna PMDB  Papaléo Paes 
PFL  Efraim Morais RONDÔNIA 
PMDB  José Maranhão PMDB - Paulo Elifas 

ESPÍRITO SANTO PT - Fátima Cleide 
PPS  João Batista Motta  PMDB - Valdir Raupp 
PSDB  Marcos Guerra RORAIMA 
PL  Magno Malta PPS - Mozarildo Cavalcanti 

PIAUÍ PDT - Augusto Botelho 
PMDB  Alberto Silva PMDB - Romero Jucá 
 



COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 
 

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
(27 titulares e 27 suplentes)  

 
Presidente: Senador Ramez Tebet (PMDB-MS)  

Vice-Presidente: Senador Paulo Octavio (PFL-DF) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aloizio Mercadante 1. Ideli Salvatti 
Ana Júlia Carepa 2. Flávio Arns 
Eduardo Suplicy 3. Serys Slhessarenko 
Delcídio Amaral 4. Duciomar Costa 
Roberto Saturnino 5. Magno Malta 
Antonio Carlos Valadares 6. Aelton Freitas 
Geraldo Mesquita Júnior 7. (vago) 
Fernando Bezerra 8. (vago) 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Hélio Costa 
Mão Santa 2. Luiz Otávio 
Garibaldi Alves Filho 3. Valmir Amaral 
Romero Jucá 4. Gerson Camata* 
João Alberto Souza 5. Sérgio Cabral 
Pedro Simon 6. Ney Suassuna 
Valdir Raupp 7. Maguito Vilela 

PFL 
César Borges 1. Antonio Carlos Magalhães 
Efraim Morais 2. Demóstenes Torres 
Jonas Pinheiro 3. João Ribeiro 
Jorge Bornhausen 4. José Agripino 
Paulo Octavio 5. José Jorge 
Rodolpho Tourinho 6. Marco Maciel 

PSDB 
Antero Paes de Barros 1. Arthur Virgílio 
Sérgio Guerra 2. Álvaro Dias 
Eduardo Azeredo 3. Lúcia Vânia 
Tasso Jereissati 4. Leonel Pavan 

PDT 
Almeida Lima 1. Osmar Dias 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

*Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 30.10.2003 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 
 
 
 
 
 



 
 

1.1) SUBCOMISSÃO DE TURISMO 
 

TEMPORÁRIA  
(07 titulares e 07 suplentes) 

 
Presidente: Senador Paulo Octávio (PFL -DF)  

Vice-Presidente: Senador Leonel Pavan (PSDB - SC) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aelton Freitas 1. Antonio Carlos Valadares 
Serys Slhessarenko 2. Ideli Salvatti 

PMDB 
Garibaldi Alves Filho 1. Mão Santa 
Valdir Raupp 2. Luiz Otávio 

PFL 
Paulo Octavio 1.  
João Ribeiro 2. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Eduardo Azeredo 

*Vaga cedida ao PPS.  
Atualizada em 30.10.2003 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.2) SUBCOMISSÃO DE MINERAÇÃO 

 
TEMPORÁRIA 

(07 titulares e 07 suplentes) 
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa (PT - PA) 
Vice-Presidente: Senador Rodolpho Tourinho (PFL - BA) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Julia Carepa 1. Delcídio Amaral. 
Aelton Freitas 2. Magno Malta 

PMDB 
Luiz Otávio 1. Hélio Costa 
Sérgio Cabral 2. Gerson Camata** 

PFL 
Rodolpho Tourinho 1. Efraim Morais 
João Ribeiro 2. Almeida Lima (PDT)* 

PSDB 
Sérgio Guerra 1.Eduardo Azeredo 

*Vaga cedida pelo PFL 
**Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.08.2003. 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



1.3) SUBCOMISSÃO DESTINADA A  ACOMPANHAR A EVOLUÇÃO  
DA DÍVIDA PÚBLICA DOS ESTADOS  TEMPORÁRIA  

(09 titulares e 09 suplentes) 
 

Presidente: Senador César Borges (PFL - BA) 
Vice-Presidente: Senador Fernando Bezerra (PTB - RN) 

Relator: Senador Ney Suassuna 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Roberto Saturnino 1. Eduardo Suplicy. 
Fernando Bezerra 2. Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 3. Antonio Carlos Valadares  

PMDB 
Ney Suassuna  1. Valdir Raupp 
Pedro Simon 2. Gerson Camata* 

PFL 
César Borges 1. Jonas Pinheiro 
Paulo Octávio 2. José Jorge 

PSDB 
Sérgio Guerra 1.Lúcia Vânia 

PDT - PPS 
(vago) (vago) 

*Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 30.10.2003 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



1.4) SUBCOMISSÃO FOME ZERO TEMPORÁRIA 
 (07 titulares e 07 suplentes)  

 
Presidente: Rodolpho Tourinho (PFL - BA)  

Vice-Presidente: Senador Eduardo Suplicy (PT - SP)  
Relator: Senador Romero Jucá (PMDB - RR) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Eduardo Suplicy 1. Delcídio Amaral. 
Fernando Bezerra 2. Serys Slhessarenko 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Garibaldi Alves Filho 
Romero Jucá 2. Luiz Otávio 

PFL 
Jonas Pinheiro 1. Demóstenes Torres 
Rodolpho Tourinho 2. Paulo Octávio 

PSDB 
Lúcia Vânia 1.Leonel Pavan 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  
(29 titulares e 29 suplentes) 

 
Presidente: Senadora Lúcia Vânia (PSDB-GO) 

Vice-Presidente: Senador Papaléo Paes* (PMDB-AP) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Ana Júlia Carepa 1. Delcídio Amaral 
Eurípedes Camargo 2. Fernando Bezerra 
Fátima Cleide 3. Tião Viana 
Flávio Arns 4. Antonio Carlos Valadares 
Sibá Machado 5. Duciomar Costa 
 (vago) 6. (vago) 
Aelton Freitas 7. Serys Slhessarenko 
Geraldo Mesquita Júnior 8. (vago) 

PMDB 
Mão Santa 1. Garibaldi Alves Filho 
Leomar Quintanilha 2. Hélio Costa 
Maguito Vilela 3. Ramez Tebet 
Sérgio Cabral 4. José Maranhão 
Ney Suassuna 5. Pedro Simon 
Amir Lando 6. Romero Jucá 
Papaléo Paes* 7. Gerson Camata** 

PFL 
Edison Lobão 1. Antonio Carlos Magalhães 
Jonas Pinheiro 2. César Borges 
José Agripino 3. Demóstenes Torres 
Paulo Octávio 4. Efraim Morais 
Maria do Carmo Alves  5. Jorge Bornhausen 
Roseana Sarney 6. João Ribeiro 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Arthur Virgílio 
Lúcia Vânia 2. Tasso Jereissati 
João Tenório 3. Leonel Pavan 
Antero Paes de Barros 4. Sérgio Guerra 
Reginaldo Duarte 5. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 
Juvêncio da Fonseca 2. (vago) 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

*Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
** Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 
 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Reuniões: Quintas - Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 
 
 



2.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DA CRIANÇA DO  
ADOLESCENTE E DA JUVENTUDE  

(7 titulares e 7 suplentes)   
 

Presidente: Senadora Lúcia Vânia (PSDB-GO)  
Vice-Presidente: Senadora Roseana Sarney (PFL-MA) 
Relatora: Senadora Patrícia Saboya Gomes (PPS-CE) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Júlia Carepa 1.(vago) 
Fátima Cleide 2. (vago) 

PMDB 
Amir Lando 1. (vago) 
Juvêncio da Fonseca* 2. (vago) 

PFL 
Roseana Sarney 1. (vago) 

PSDB 
Lúcia Vânia 1. (vago) 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. (vago) 

*Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
Atualizada em 10.09.2003 

 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 



2.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DO IDOSO  
(7 titulares e 7 suplentes)  

 
Presidente: Senador Sérgio Cabral (PMDB-RJ)  

Vice-Presidente: (vago)  
Relator: Senador Leomar Quintanilha (PFL -TO) 

 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Sibá Machado 1. (vago) 
Aelton Freitas 2. (vago) 

PMDB 
Sérgio Cabral 1. (vago) 
(vago) 2. (vago) 

PFL 
Leomar Quintanilha* 1. (vago) 

PSDB 
Antero Paes de Barros 1. (vago) 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

* Desfiliou-se do PFL, passando a integrar a bancada do PMDB em 08.10.2003 
Atualizada em 08.10.2003 

 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 
 
 
 



2.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DAS PESSOAS PORTADORAS  
DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

(7 titulares e 7 suplentes)  
 

Presidente: Senador Flávio Arns (PT-PR)  
Vice-Presidente: Senador Jonas Pinheiro (PFL-MT)  

Relator: Senador Eduardo Azeredo (PSDB-MG) 
  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Flávio Arns 1. (vago) 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 

PMDB 
Ney Suassuna 1. (vago) 
Garibaldi Alves Filho 2. (vago) 

PFL 
Jonas Pinheiro 1. (vago) 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. (vago) 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. (vago) 

 
Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 

Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113515 Fax: 3113652 

E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 
 



2.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE SAÚDE 
(7 titulares e 7 suplentes)  

 
Presidente: Senador Papaléo Paes*(PMDB-AP)  

Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho (PDT-RR)  
Relator: Senador Mão Santa (PMDB-PI) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Serys Slhessarenko 1. (vago) 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 

PMDB 
Mão Santa 1. (vago) 
Papaléo Paes* 2. (vago) 

PFL 
Maria do Carmo Alves 1. (vago) 

PSDB 
Reginaldo Duarte 1. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. (vago) 

*Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
Atualizada em 17.09.2003 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 



3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  
(23 titulares e 23 suplentes)  

  
Presidente: Senador Edison Lobão (PFL-MA)  

Vice-Presidente: Senador José Maranhão (PMDB-PB) 
  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Serys Slhessarenko 1. Eduardo Suplicy 
Aloizio Mercadante 2. Ana Júlia Carepa 
Tião Viana 3. Sibá Machado 
Antonio Carlos Valadares 4. Duciomar Costa 
Magno Malta 5. Geraldo Mesquita Júnior 
Fernando Bezerra 6. João Capiberibe 
Marcelo Crivella 7. Aelton Freitas 

PMDB 
Amir Lando 1. Ney Suassuna 
Garibaldi Alves Filho 2. Luiz Otávio 
José Maranhão 3. Ramez Tebet 
Renan Calheiros 4. João Alberto Souza 
Romero Jucá 5. Maguito Vilela 
Pedro Simon 6. Sérgio Cabral 

PFL 
Antonio Carlos Magalhães 1. Paulo Octávio 
César Borges 2. João Ribeiro 
Demóstenes Torres 3. Jorge Bornhausen 
Edison Lobão 4. Efraim Morais 
José Jorge 5. Rodolpho Tourinho 
  

PSDB 
Álvaro Dias 1. Antero Paes de Barros 
Tasso Jereissati 2. Eduardo Azeredo 
Arthur Virgílio 3. Leonel Pavan 

PDT 
Jefferson Péres 1. Almeida Lima 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes 

Atualizada em 10.12.2003 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Reuniões: Quartas - Feiras às 10:00 horas. - Plenário nº 3 - Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3113972 Fax: 3114315 
E - Mail: sscomccj@senado.gov.br 



3.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ACOMPANHAR E FISCALIZAR AS 
“INDICAÇÕES APONTADAS” NO RELATÓRIO FINAL DA “CPI DO JUDICIÁRIO” E 

RECEBER NOVAS DENÚNCIAS E INFORMAÇÕES RELACIONADAS  
COM O OBJETIVO DA INVESTIGAÇÃO  

(7 titulares e 7suplentes) 
(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 

 

Criada através do Requerimento nº 12-CCJ, de 1999, aprovado em 15/12/1999. 
 

 

3.2) SUBCOMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
(7 titulares e 7suplentes) 

 
Presidente: Senador Tasso Jereissati 

Vice-Presidente: Pedro Simon 
Relator Geral: Senador Demóstenes Torres 

 
TITULARES SUPLENTES 

PMDB 
Pedro Simon 1. João Alberto Souza 
Garibaldi Alves Filho 2. Papaléo Paes 

PFL 
Demóstenes Torres 1. Efraim Morais 
César Borges 2. João Ribeiro 

PT 
Serys Slhessarenko 1. Sibá Machado 

PSDB 
Tasso Jereissati 1. Leonel Pavan 

OUTROS PARTIDOS (PDT, PTB, PSB, PPS e PL) 
Magno Malta 1. Fernando Bezerra 

Atualizada em 02.09.03 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Plenário nº 3 - Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3113972 Fax: 3114315 

E - Mail: sscomccj@senado.gov.br 



4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO  
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Osmar Dias (PDT-PR) 

Vice-Presidente: Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Fátima Cleide 1. Tião Viana 
Flávio Arns 2. Roberto Saturnino 
Ideli Salvatti 3. Eurípedes Camargo 
João Capiberibe 4. (vago) 
Duciomar Costa 5. (vago) 
Aelton Freitas 6. (vago) 
(vaga cedida ao PMDB) 7. (vago) 
Heloísa Helena 8. (vago) 

PMDB 
Hélio Costa 1. Mão Santa 
Maguito Vilela 2. Garibaldi Alves Filho 
Valdir Raupp 3. Papaléo Paes 
Gerson Camata* 4. Luiz Otávio 
Sérgio Cabral 5. Romero Jucá 
José Maranhão 6. Amir Lando 
Valmir Amaral (por cessão do Bloco de Apoio ao Governo)  

PFL 
Demóstenes Torres 1. Edison Lobão 
Jorge Bornhausen 2. Jonas Pinheiro 
José Jorge 3. José Agripino 
Efraim Morais 4. Marco Maciel 
Maria do Carmo Alves 5. Paulo Octavio 
Roseana Sarney 6. João Ribeiro 

PSDB 
Sérgio Guerra 1. Arthur Virgílio 
Leonel Pavan 2. Eduardo Azeredo 
Reginaldo Duarte 3. João Tenório 
Antero Paes de Barros 4. Lúcia Vânia 

PDT 
Osmar Dias 1. Jefferson Péres 
Almeida Lima 2. Juvêncio da Fonseca 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Reuniões: Terças - Feiras às 11:30 horas - Plenário nº 15 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E - Mail: julioric@senado.gov.br 

 

 

 

 



4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA   
(12 (doze) titulares e 12 (doze) suplentes)   

 
Presidente: Senador Roberto Saturnino (PT-RJ)  

Vice-Presidente: (vago) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Roberto Saturnino 1. (vago) 
Fátima Cleide 2. Eurípedes Camargo 
João Capiberibe 3. Papaléo Paes* 

PMDB 
Hélio Costa 1. Gerson Camata*** 
Sérgio Cabral 2. Juvêncio da Fonseca** 
(vago) 3. Luiz Otávio 

PFL 
Roseana Sarney 1 Paulo Octavio 
Demóstenes Torres 2. José Agripino 
Edison Lobão 3. (vago) 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Arthur Virgílio 
Leonel Pavan 2. Reginaldo Duarte 

PDT 
Almeida Lima 2. (vago) 

* Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
**Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
*** Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.09.2003 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Plenário nº 15 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E - Mail: julioric@senado.gov.br 

 

 
4.2) SUBCOMISSÃO DE RÁDIO E TV 

PERMANENTE 
9 (nove) titulares 
9 (nove) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

4.3) SUBCOMISSÃO DO LIVRO 
PERMANENTE 
7 (sete) titulares 
7 (sete) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

4.4) SUBCOMISSÃO DO ESPORTE 
PERMANENTE 
7 (sete) titulares 
7 (sete) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

 

 



 
 

 
SENADO FEDERAL 

SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - CFC 

 
PRESIDENTE: SENADOR NEY SUASSUNA 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR ANTERO PAES DE BARROS 
(17 TITULARES E 09 SUPLENTES) 

 
 
 

   
                  TITULARES        SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
IDELI SALVATTI-PT SC-2171/72 1-ANA JÚLIA CAREPA-PT PA-2104/10 
SIBÁ MACHADO AC-2184/88 2–DELCÍDIO AMARAL-PT MS-2451/55 
ANTONIO CARLOS VALADARES-PSB SE-2201/04 3-GERALDO MESQUITA JUNIOR-PSB AC-1078/1278 
AELTON FREITAS-PL MG-4018/4621   
DUCIOMAR COSTA-PTB PA-2342/43   

PMDB 
NEY SUASSUNA PB-4345/46 1-VALMIR AMARAL DF-1961/62 
LUIZ OTAVIO PA-3050/1026 2-ROMERO JUCÁ RR-2112/13 
GERSON CAMATA ES-1403/3256   
JOÃO ALBERTO SOUZA MA-1411/4073   

PFL 
CÉSAR BORGES BA-2212/13 1-JORGE BORNHAUSEN  SC-4206/07 
EFRAIM MORAIS PB-2421/22 2- PAULO OCTAVIO DF-2011/19 
JOAO RIBEIRO TO-2163/64   
ANTONIO CARLOS MAGALHÃES BA-2191/92   

PSDB 
ARTHUR VIRGILIO AM-1201/1301 1-LEONEL PAVAN SC-4041/4014 
ANTERO PAES DE BARROS MT-1248/1348   

PDT 
OSMAR DIAS PR-2124/5 1-ALMEIDA LIMA SE-1312/1427 

PPS 
MOZARILDO CAVALCANTI RR-1160/1162   

 
 
REUNIÕES: QUARTA-FEIRA, ÀS 11:30 HORAS ALA SENADOR NILO COELHO 
SECRETÁRIO:JOSÉ FRANCISCO B. DE CARVALHO SALA Nº 06   -  telefone: 311-3254  
TELEFONES DA SECRETARIA:  3935 / 3519   Email: jcarvalho@senado.gov.br 
 Fax 311-1060                                            ATUALIZADA EM:  26-03-04 

 



5.1) SUBCOMISSÃO DESTINADA A FISCALIZAR AS  
AGÊNCIAS REGULADORAS PERMANENTE  

(05 titulares e 05 suplentes)   
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa (PT -PA)  
Vice-Presidente: Senador Valmir Amaral (PMDB - DF) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Júlia Carepa 1.Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 2.Duciomar Costa 

PMDB 
Valmir Amaral 1. Romero Jucá 

PFL 
Leomar Quintanilha* 1. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Antero Paes de Barros 

* Desfiliou-se do PFL, passando a integrar a bancada do PMDB em 08.10.2003 
Atualizada em 08.10.2003 
 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas - Feiras às 11:00 horas - Plenário nº 6 - Ala Nilo Coelho 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E - Mail: jcarvalho@senado.gov.br 
 

 

 

5.2) SUBCOMISSÃO DE OBRAS INACABADAS PERMANENTE  
(05 titulares e 05 suplentes)   

 
Presidente: Senador Efraim Morais (PFL -PB)  

Vice-Presidente: Senador Leonel Pavan (PSDB - SC) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aelton Freitas 1. Ana Júlia Carepa 
Delcídio Amaral 2.Geraldo Mesquita Júnior 

PMDB 
Gerson Camata* 1. Luiz Otávio 
  PFL 
Efraim Morais 1. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Arthur Virgílio 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.09.2003 
 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas - Feiras às 11:00 horas - Plenário nº 6 - Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E - Mail: jcarvalho@senado.gov.br 
 



6) - COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  
(19 titulares e 19 suplentes)   

 
Presidente: Senador Magno Malta (PL-ES)  

Vice-Presidente: Senador Leomar Quintanilha 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Sibá Machado 1. Serys Slhessarenko 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 
Magno Malta 3. (vago) 
Aelton Freitas 4. (vago) 
(vago) 5. (vago) 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Renan Calheiros 
Ney Suassuna 2. Amir Lando 
José Maranhão 3. Gilberto Mestrinho 
Sérgio Cabral 4. Romero Jucá 
Garibaldi Alves Filho 5. (vago) 

PFL 
Edison Lobão 1. Demóstenes Torres 
Efraim Morais 2. Jonas Pinheiro 
Maria do Carmo Alves 3. (vago) 
Rodolpho Tourinho 4. Roseana Sarney 

PSDB 
(vago) 1. Lúcia Vânia 
(vago) 2. (vago) 
Reginaldo Duarte 3. Antero Paes de Barros 

PDT 
Jefferson Péres 1. Almeida Lima 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes  

Atualizada em 05.11.2003 
 

Secretária: Maria Dulce V. de Queirós Campos 
Telefone 3111856 Fax: 3114646 
E - Mail: mariadul@senado.br  



7) - COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  
(19 titulares e 19 suplentes)   

 
Presidente: Senador Eduardo Suplicy (PT-SP)  

Vice-Presidente: Senador Marcelo Crivella (PL-RJ) 
 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Eduardo Suplicy 1. Flávio Arns 
Heloísa Helena 2. Fátima Cleide 
João Capiberibe 3. Aloizio Mercadante 
Marcelo Crivella 4. Duciomar Costa 
Fernando Bezerra 5. Aelton Freitas 
Tião Viana (por cessão do PMDB) Sibá Machado (por cessão do PMDB) 

PMDB 
Gilberto Mestrinho 1. Pedro Simon 
João Alberto Souza 2. Ramez Tebet 
Luiz Otávio 3. Valdir Raupp 
Hélio Costa 4. (vago) 
 (vaga cedida ao Bloco de Apoio ao Governo) 5. (vaga cedida ao Bloco de Apoio ao Governo) 

PFL 
Antonio Carlos Magalhães 1. Edison Lobão 
João Ribeiro 2. Maria do Carmo Alves 
José Agripino 3. Rodolpho Tourinho 
Marco Maciel 4. Roseana Sarney 

PSDB 
Arthur Virgílio 1. Antero Paes de Barros 
Eduardo Azeredo 2. Tasso Jereissati 
Lúcia Vânia 3. Sérgio Guerra 

PDT 
Jefferson Péres 1. Juvêncio da Fonseca 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes  

Atualizada em 23.10.03 
 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas 
E - Mail: luciamel@senado.gov.br 

 



7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS   
CIDADÃOS BRASILEIROS NO EXTERIOR  

7 (sete) titulares 7 (sete) suplentes  
 

Presidente: Senador Marcelo Crivella  
Vice-Presidente: Senador João Capiberibe  

Relator: Senador Rodolpho Tourinho 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Marcelo Crivella 1. Duciomar Costa 
João Capiberibe 2. Aelton Freitas 

PMDB 
Hélio Costa 1. Ramez Tebet 
Luiz Otávio 2. Juvêncio da Fonseca* 

PFL 
Marco Maciel 1. Roseana Sarney 
Rodolpho Tourinho 2. Maria do Carmo Alves 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Antero Paes de Barros 

*Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
Atualizada em 18.09.2003 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas. 
E - Mail: luciamel@senado.gov.br 

 
 
 

7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA  
7 (sete) titulares 7 (sete) suplentes  

 
Presidente: Senador Jefferson Péres  

Vice-Presidente: Senador Mozarildo Cavalcanti 
 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
João Capiberibe 1. Sibá Machado 
Fátima Cleide 2. (vago) 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Gilberto Mestrinho 

PFL 
Marco Maciel 1. João Ribeiro 

PSDB 
Arthur Virgílio 1. Lúcia Vânia 

PDT 
Jefferson Péres 1. (vago) 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti  1. Patrícia Saboya Gomes 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 

Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 
Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas 

E - Mail: luciamel@senado.gov.br 



8) - COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA  
(23 titulares e 23 suplentes) 

 
Presidente: Senador José Jorge (PFL-PE) 

Vice-Presidente: Senador João Batista Motta (PPS-ES) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Delcídio Amaral 1. Roberto Saturnino 
Eurípedes Camargo 2. Antonio Carlos Valadares 
Serys Slhessarenko 3. Heloísa Helena 
Sibá Machado 4. Ana Júlia Carepa 
Fátima Cleide 5. Duciomar Costa 
Duciomar Costa 6. Fernando Bezerra 
Magno Malta 7. Marcelo Crivella 

PMDB 
Gerson Camata* 1. Mão Santa 
Amir Lando 2. Luiz Otávio 
Valdir Raupp 3. Pedro Simon 
Valmir Amaral 4. Renan Calheiros 
Gilberto Mestrinho 5. Ney Suassuna 
José Maranhão 6. Romero Jucá 

PFL 
João Ribeiro 1. César Borges 
José Jorge 2. Jonas Pinheiro 
Marco Maciel 3. Efraim Morais 
Paulo Octavio 4. Maria do Carmo Alves 
Rodolpho Tourinho 5. Roseana Sarney 

PSDB 
Leonel Pavan 1. (vago) 
Sérgio Guerra 2. Arthur Virgílio 
João Tenório 3. Reginaldo Duarte 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 

 
Secretário: Celso Parente 

Reuniões: Terças - Feiras às 14:00 horas. - Plenário nº 13 - Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3114607 Fax: 3113286 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



D:\ETICA.doc 

CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 

 
COMPOSIÇÃO 

(Eleita na Sessão do Senado Federal de 13/03/2003) 
 

1ª Eleição Geral: 
19.04.1995 

3ª Eleição Geral: 
27.06.2001 

2ª Eleição Geral: 
30.06.1999 

4ª Eleição Geral: 
13.03.2003 

 
Presidente: Senador JOÃO ALBERTO SOUZA  

Vice-Presidente: Senador DEMÓSTENES TORRES  
PMDB 

Titulares UF Ramal Suplentes UF Ramal 
(Vago)  MS 1128 1. Ney Suassuna PB 4345 
João Alberto Souza MA 1411 2. Pedro Simon RS 3232 
Ramez Tebet MS 2222 3. Gerson Camata  ES 3256 
Luiz Otávio PA 3050 4. Alberto Silva PI 3055 

PFL 5 
Paulo Octávio DF 2011 1. Jonas Pinheiro MT 2271 
Demóstenes Torres GO 2091 2. César Borges  BA 2212 
Rodolpho Tourinho BA 3173 3. Maria do Carmo Alves SE 1306 

PT 1 
Heloísa Helena AL 3197 1. Ana Julia Carepa PA 2104 
Sibá Machado AC 2184 2. Fátima Cleide RO 2391 
(vago) DF 2285 3. Eduardo Suplicy  SP 3213 

PSDB 5 
Sérgio Guerra PE 2385 1. Reginaldo Duarte CE 1137 
Antero Paes de Barros MT 4061 2. Arthur Virgílio AM 1201 

PDT 
Juvêncio da Fonseca  MS 1128 1. Augusto Botelho  RR 2041 

PTB 1 
(Vago)    1. Fernando Bezerra  RN 2461 

PSB , PL  e PPS 
Magno Malta (PL) ES 4161 1. (Vago)   

Corregedor do Senado (Membro nato – art. 25 da Resolução nº 20/93) 
Senador Romeu Tuma (PFL/SP) 2051 

(atualizada em  16.04.2004) 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) - Telefones: 311-4561 e 

311-5256 
sscop@senado.gov.br 

www.senado.gov.br/etica 



CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução nº 17, de 1993) 

 
COMPOSIÇÃO  

 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) Corregedor  

Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 1º Corregedor Substituto 

Senador Delcídio Amaral (PT-MS) 2º Corregedor Substituto 

Senador Teotônio Vilela Filho (PSDB-AL)  3º Corregedor Substituto 
Composição atualizada em 25.03.2004 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95) 

 
1ª Designação: 16.11.1995 
2ª Designação: 30.06.1999 
3ª Designação: 27.06.2001 
4ª Designação  25.09.2003 

 
COMPOSIÇÃO 

 
SENADORES PARTIDO ESTADO RAMAL 

Vago    
Demóstenes Torres  Bloco/PFL GO 2091 

(aguardando indicação)    
(aguardando indicação)    
(aguardando indicação)    

 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



D:\MULHER.doc 

CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Constituído pela Resolução nº 2, de 2001, oriunda do Projeto de Resolução nº 25, de 1998, 

aprovado na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal do dia 15.3.2001 
 

COMPOSIÇÃO 
 

1ª Designação Geral : 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 

Presidente: Senadora Serys Slhessarenko  
Vice-Presidente: Senador Geraldo Mesquita Júnior  

PMDB 
Senador Papaléo Paes 

PFL 
Senadora Roseana Sarney (MA) 

PT 
Senadora Serys Slhessarenko (MT) 

PSDB 
Senadora Lúcia Vânia (GO) 

PDT 
Senador Augusto Botelho (RR) 

PTB5 
Senador Sérgio Zambiasi (RS) 

PSB 
Senador Geraldo Mesquita Júnior (AC) 

PL 
Senador Magno Malta (ES) 

PPS 
Senadora Patrícia Saboya Gomes (CE) 

Atualizada em 16.04.2004 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO  

 
Presidente nato: Presidente do Senado Federal, Senador José Sarney 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado João Paulo Cunha (PT-SP) 

PRESIDENTE 
Senador José Sarney (PMDB-AP) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado  Inocêncio Oliveira (PFL-PE) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Paulo Paim (BLOCO/PT-RS) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Luiz Piauhylino (PTB-PE) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Eduardo Siqueira Campos (PSDB-TO) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Geddel Vieira Lima (PMDB-BA) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Severino Cavalcanti (PPB-PE) 

2º SECRETÁRIO 
Senador Alberto Silva (PMDB-PI) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Nilton Capixaba (PTB-RO) 

3º SECRETÁRIO 
Senador Heráclito Fortes (PFL-PI) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado Ciro Nogueira (PFL-PI) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Sérgio Zambiasi (BLOCO/PTB-RS) 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado Arlindo Chinaglia (PT-SP) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador Renan Calheiros (PMDB/AL) 

LÍDER DA MINORIA 
Deputado José Thomaz Nonô (PFL-AL) 

LÍDER DA MINORIA 
Senador Sérgio Guerra (PSDB/PE)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Deputado Maurício Rands (PT-PE)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Edison Lobão (PFL-MA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Carlos Melles (PFL-MG)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador Eduardo Suplicy (PT-SP)  

Atualizado em 02.06.2004 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 2, de 2002) 

 
• 1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
• Mandato estendido até 5/6/2004, conforme Decreto Legislativo nº 77/2002-

CN 
 

Presidente: JOSÉ PAULO CAVALCANTI FILHO Vice-Presidente: JAYME SIROTSKY 
 

LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 

Representante das empresas de rádio 
(inciso I) 

PAULO MACHADO DE CARVALHO 
NETO 

EMANUEL SORAES CARNEIRO 

Representante das empresas de televisão 
(inciso II) 

ROBERTO WAGNER MONTEIRO FLÁVIO DE CASTRO MARTINEZ 

Representante de empresas da imprensa 
escrita (inciso III) 

JOSÉ ALBERTO FOGAÇA DE 
MEDEIROS  

SIDNEI BASILE  

Engenheiro com notório conhecimento na 
área de comunicação social (inciso IV) 

FERNANDO BITTENCOURT MIGUEL CIPOLLA JR. 

Representante da categoria profissional dos 
jornalistas (inciso V) 

DANIEL KOSLOWSKY HERZ FREDERICO BARBOSA GHEDINI 

Representante da categoria profissional dos 
radialistas (inciso VI) 

FRANCISCO PEREIRA DA SILVA ORLANDO JOSÉ FERREIRA GUILHON 

Representante da categoria profissional dos 
artistas (inciso VII) 

BERENICE ISABEL MENDES BEZERRA STEPAN NERCESSIAN 

Representante das categorias profissionais 
de cinema e vídeo (inciso VIII) 

GERALDO PEREIRA DOS SANTOS ANTÔNIO FERREIRA DE SOUSA FILHO 

Representante da sociedade civil   (inciso 
IX) 

JOSÉ PAULO CAVALCANTI FILHO MANUEL ALCEU AFFONSO FERREIRA 

Representante da sociedade civil  (inciso IX) ALBERTO DINES ANTÔNIO DE PÁDUA TELES DE 
CARVALHO 

Representante da sociedade civil (inciso IX) JAYME SIROTSKY JORGE DA CUNHA LIMA 
Representante da sociedade civil (inciso IX) CARLOS CHAGAS REGINA DALVA FESTA 

Representante da sociedade civil (inciso IX) RICARDO MORETZSOHN ASSUMPÇÃO HERNANDES MORAES DE 
ANDRADE 

Composição atualizada em 27.04.2004 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: (61) 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccs 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 2, de 2002) 

 
COMISSÕES DE TRABALHO  

 
01 - Comissão de Regionalização e Qualidade da Programação  

(constituída na Reunião de 26/06/2002) 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Francisco Pereira da Silva (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Alberto Dines (Representante da sociedade civil) * 
§ Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) * 

* Designados na 9ª Reunião de 2003 do Conselho de Comunicação Social 
 
02 - Comissão de Tecnologia Digital  

(constituída na Reunião de 26/06/2002, para atender à Consulta nº 1, de 2002-CCS, formulada pela 
Presidência do Senado Federal ao Conselho de Comunicação Social) 

§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) – Coordenador  
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notório conhecimento na área de comunicação social) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) – desde 14/10/2002 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) – desde 14/10/2002 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) – desde 14/10/2002 
 
03 - Comissão de Radiodifusão Comunitária  

(constituída na Reunião de 02/09/2002) 
§ Regina Dalva Festa (Representante da sociedade civil) – Coordenadora 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Francisco Pereira da Silva (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notório conhecimento na área de comunicação social) 
 
04 - Comissão de TV a Cabo  

(constituída na Reunião de 17/03/2003, para emissão de parecer sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
175/2001, e mantida para atender à proposta do Parecer nº 2/2003-CCS, aprovado na Reunião de 
07/04/2003, no sentido da realização de análise da situação da TV a Cabo no Brasil e apresentação de 
medidas e iniciativas com vista à solução dos problemas enfrentados pelo setor)  

§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) – Coordenador  
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) 
 
05 - Comissão de Concentração na Mídia  

(constituída na Reunião de 07/04/2003, para análise da concentração e controle cumulativo nas empresas 
de comunicação social em pequenas e médias cidades brasileiras) 

• Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) – Coordenador  
• Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
• Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
• Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
• Alberto Dines (Representante da sociedade civil) 
• Ricardo Moretzsohn (Representante da sociedade civil) 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: (61) 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccs 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
Representação Brasileira 

COMPOSIÇÃO  
16 Titulares (8 Senadores e 8 Deputados) e 16 Suplentes (8 Senadores e 8 Deputados) 

Mesa Diretora eleita em  28.05.2003 
Presidente: Deputado DR. ROSINHA Vice-Presidente: Senador PEDRO SIMON 
Secretário-Geral:  
Senador RODOLPHO TOURINHO 

Secretário-Geral Adjunto: 
Deputado ROBERTO JEFFERSON 

 
MEMBROS NATOS (1) 

Senador EDUARDO SUPLICY 
Presidente da Comissão de Relações 

Exteriores e Defesa Nacional do Senado 
Federal 

Deputada ZULAIÊ COBRA 
Presidente da Comissão de Relações 

Exteriores e Defesa Nacional da Câmara dos 
Deputados 

SENADORES 
TITULARES SUPLENTES 

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT – PTB – PSB)  
IDELI SALVATTI (PT/SC)   1. FLÁVIO ARNS (PT/PR)  
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 2. ANTONIO CARLOS VALADARES (PSB/SE) 

PMDB 
PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. LUIZ OTÁVIO (PMDB/PA) 
ROMERO JUCÁ (PMDB/RR) 2. SÉRGIO CABRAL (PMDB/RJ) 

PFL  
JORGE BORNHAUSEN (PFL/SC) 1. JOSÉ JORGE (PFL/PE) 
RODOLPHO TOURINHO (PFL/BA) 2. ROMEU TUMA (PFL/SP) 

PSDB  
EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 1. LEONEL PAVAN (PSDB/SC) 

PDT  
JEFFERSON PÉRES (PDT/AM)                               Vago   

PPS    
MOZARILDO CAVALCANTI (PPS/RR) 1. JOÃO BATISTA MOTTA (PMDB/ES)   

 
DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
PT 

DR. ROSINHA (PT/PR) 1. PAULO DELGADO (PT/MG) 
PFL 

GERVÁSIO SILVA (PFL/SC) 1. PAULO BAUER (PFL/SC) 
PMDB 

OSMAR SERRAGLIO (PMDB/PR) 1. EDISON ANDRINO (PMDB/SC) 
PSDB 

EDUARDO PAES (PSDB/RJ)  1. JULIO REDECKER (PSDB/RS) 
PPB 

LEODEGAR TISCOSKI (PPB/SC) 1. CELSO RUSSOMANO (PPB/SP) 
PTB 

ROBERTO JEFFERSON  (PTB/RJ) 1. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB/SP) 
PL 

OLIVEIRA FILHO  (PL/PR)  1. WELINTON FAGUNDES (PL/MT)  
PSB 

INÁCIO ARRUDA (PCdoB/CE) 1. JAMIL MURAD (PCdoB/SP)  
PPS 

JOÃO HERRMANN NETO (PPS/SP) 1. CLÁUDIO MAGRÃO (PPS/SP) 
 
 

Secretaria: Câmara dos Deputados - Anexo II - Sala T/28 – 70160-900 Brasília – DF / Brasil 
Telefone: (55) (61) 318-8232   Fax: (55) (61) 318-2154 

cpcm@camara.gov.br 
www.camara.gov.br/mercosul 



 
CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE INTELIGÊNCIA 

(Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 

  
  

COMPOSIÇÃO  
  

Presidente: Deputado CARLOS MELLES 
  

Atualizado em 02.06.2004
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP)  

Telefones: 311-4561 e 311-4552 
sscop@senado.gov.br 

www.senado.gov.br/ccai 
  
  
  

  

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 
LÍDER DA MAIORIA 

Deputado ARLINDO CHINAGLIA 
(PT-SP) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador RENAN CALHEIROS 

(PMDB-AL) 
LÍDER DA MINORIA 

Deputado JOSÉ THOMAZ NONÔ 
(PFL-AL) 

LÍDER DA MINORIA  
Senador SÉRGIO GUERRA 

(PSDB -PE)  
  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Deputado CARLOS MELLES 
(PFL-MG) 

  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador EDUARDO SUPLICY 
(PT -SP)  



EDIÇÃO DE HOJE: 156 PÁGINAS


